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PROCESSO DE LICITAÇÃO

PREGAO PRESENCIAL N' OO2/2

PROCESSO ADMIMSTRATMI 01812023 das Divemas
Secretarias deste Município.

FUNDAMENT^LÇÃO: Deoeto Federal n" 7.892t2013, Decrero
Municipal n" ll0l202l e Decreto Municipal no llll202l, Lei Federal
no 10.520/2002 e subsidiariamente as Lei Federal no 8.666/1993, Lei
Complementar no 12312006 e posteriores alterações.

MODALIDADE: Pregão Presencial no 00212023 - SRP.

REGIME: Parcelado.

PIIBLICAÇÃO oo AVI§O: 09 de março de2123.

VALORTOTAL DOS ITENS: R$ 4.425.506,53.

OBJETO: Registro de preços para futuro e eventual fomecimento de
combustíveis destinados ao abastecimento da froa municipal e
eventuais veículos locados, conforme proposta da empres4
especificações e exigências estabelecidas no anexo t do Edital do
Pregão Presencial n" 00212023 - SP.P.

FORNECEDOR: Josc Alcidcs Dantas Neves.

CRI§ÓPOLIS/BA
MARÇO-2023
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ESTADO OA BAHIA

PREFEITURA TIUiICIPAL DE CÉSÓFOUS

REQUISIÇÃO DE DESPESA
PROCESSO ADMIMSTRATIVO No OIIIIO23

DAS DIVERSAS SECRATARIAS Df,,STE MUMCÍPIO

AO
Exmo. Sr.
LEANDRO DANTAS DEJESUS COSTA
DD. Prcfeito Municipal de Crisopolis
Nesta

CRISÓPOLIS-B A.24 de fevereiro de 2023.

Senhor Prcfeito,

Solicitamos a Vossa Excelêrcia autorizaçâo para abertura de processo adminisrativo, tendo por
objeto o Regisho de preços para futum e eventual fomecimento de combustÍveis destinados ao

abastecimento da frota municipal e eventuais veiculos locados, conforme Termos de Referência e
planilha em anexo.

As despesas decorrentes deste processo administrativo corrcrâo por conüa da dotaçâo

oÍçamenuíriâ infoÍmada no item 6 do Termo dc Referência em anexo.

Atenciosamente,

Com protestos de estima e consideraçâo. antecipadamente agradeccmos.

knicc
Che Gabinete

Jolo Lenon de Asir
Fazenda

Ishine dor Senaos eustlno Oliveirr
Secretiiria de Saúde

R''fir" rn. rrdr-'r' &{.,}.'r5
Rite de Matos dc Jctur

Secretária de Assistência Social

o
sen. Econ. . e Meio Ambiente

Emersoa
Secretário

ouza Drntes
Administraçâo

Secretário de e blicos

d(sot
de Êducaçâo e Cultura

Rue í2 dê Março. 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Cri3ópoliíBa
Tel.: (r5) 3443-2182 CNPJ 13.648.922/0001-12



ú Lic/
ESTADO DA BAHIA

fouAsnr
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS 0

TERMO DE REFERÊNCIA

I. DOOBJETO
l.l. Registro de Preços para futuro e eventual fomecimento de combustíveis destinados ao
abastecimento da frota municipal e eventuais veículos locados.

2. DAJUSTIFICATIVA
2.1, O supracitado Registro de Preços para futuro e eventual fomecimento de combustíveis
se justific4 tendo em vista o abastecimento da frota municipal;
2.2. Outrossim, é saluar informar que os itens em epigrafe são essenciais para a
manutençil,o dos serviços públicos das diversas secretarias deste Ente Municipal, de modo que

realizaçito do presente certame é o ri,nico meio de pÍoveÍ tais necessidades.

3. DA DESCRIÇÃOE QUANTITATIVOS
3.1. Descritas no anexo único deste Termo de Referência.

4. DO PRAZO DE VALTDADE rX) REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua assinatura.

5. DOVALORESTIMADO

5.f. O valor míximo estimado paÍâ esta contratação é de R:$ 4.425.522,85 (Quatro
milhões, Quatrocentos e Vinte e Cinco Mil, Quiúentos e Vinte e Dois Reais e Oitenta e
Cinco Centavos) conforme pesquisa rcalizada pelo Setor de Compras desta prefeitura.

6. DOTAÇÃO ORÇAMEi{TÁRIA

6.1. Conlorme pesquisa rcalizada no orçamento municipal para o coÍrente exercício,
verifica-se que há dotação orçamenüiria paÍa côntabilização da referida despesa, cujos
recursos esülo dispostos nas seguintes rubricas orçamentrírias:

Unidrde Orçementáril: 02.01 - Gabinete do Prefeito
Atividades: 2.006 - Desenvolvimento e Manut. das Ações do Gabinete do Prefeito
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurro: 15000000

Unidede Orçement{ria: 06.01 - Secretaria Municipal da Administração
Atividrdca: 2.008 - Desenvolvimento e Manut. Das Ações Da Sec. De Administraçâo
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: 15000000

Unidrde Orçementárir: 07.01 - Secretaria Municipal da Fazenda
Atividadcs: 2.009 - Manutençâo das Ações da Secretaria Municipal da Fazenda

Rua l2 de MaÍço, no 84 - Centro - Crisópolb - Búia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75)

-fiít)
3443-2t82
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Elcmcato de dcsposr: 3.3.90.30.00 - Mateíal de Consumo
Fonte de Rccurso: I 5000000

Unidade Orçamentária: 08.01 - Fundo Municipal de Educaçíto
Atividedes: 2.027 - Manurcnção das Ações do Transporte Escolar

2.053 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino tnfantil - Creche
2.067 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
2.079 - Manutençâo das Ações do fundo Municipal de Educaçilo

Elemento de despera: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fontes de Recursog: 15001001

15500000

Unidrde Orçement{ria: 09.01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividades: 2.030 - Manutenção do Programa SaúLde da Família;

2.050 - Manutençito do Tratamento Fora do domicílio - TFD;
2.081 - Manutenção do Núcleo de Apoio à Saúde da Família-NASF;
2.107 - Manurcnção do Atendimento Ambulatorial Hospitalar;
2.109 - Manurcnçâo das Ações da Vigilância Sanitriria;
2.1 I I - Manutenção do CAPS - Centro de Apoio Psíquico Social;
2.1 14 - Manutenção do Serviço Médico de Urgência - SAMU;
2.1 15 - Manutençâo das Ações da Vigilância Epidemiológica;

Etemento de despesr: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fontc de Recurror: 15001002

r6000000

Unidade Orçament{ria: 10.01 - Fundo Municipal de Assistência Social;
Atividadea: 2.017 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

Adolescentes;
2.039 - Manutenções das Ações PSB - Proteção Integral à Família e Indivíduos
(PAIF);
2.040 - Manutenção do Conselho Tutelar;
2.02t6 - Manutenção das ações de Proteção Social Básica - PSB;
2.089 - Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz;
2.091 - Manutençâo do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA
2.097 - Gestilo da Proteção e Atend. Especial a Família e lndividuos - PAEFI;
2.099 - Cestão das Ações do Índice de Cestão Descenualizada - IGDSUAS;
2. 100 - Gestão das Ações do lndice de Cestito Descentralizada - IGDBF;
2.102 - Manutenções das Ações PSB - SCFV - Serviço de Convivência e

Fortalec imento de Vínculos;
2.163 - Manutenção do CREAS - Centro de Ref. Especializado em Assist.
Social;

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fontes de Recursos: 15000000

16600000
166r0000

Rua I 2 de Março, no 84 - Centro - Crisôpolis - Búia
CEP: 48.480{00 - Tel. (75) 3443-2182
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Unidrde Orçamentírial I l.0l - Secretaria Municipal de InfraestÍutura e Serviços Públicos;
Atividades: 2.012 - ManutençÍI,o e Conservaçâo dos Serviços e da Infraestrutura;

2.023 - Manuenção da Sec. Mun. de [nfraestrutura e Serviços Públicos;
Elemcnto de dcspera: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fontes de Recursosl 15000000

17040000
r7060000

Unidade Orçamentárial 12.01 - Sec. Mun. de Desenv. Econ. Agric. e Meio Ambiente
Atividader: 2.073 - Manutenção da Sec. de Desenv. Econ. Agric. e Meio Ambiente
Elemento de derpesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: 15000000

?. PRAZÍ), LOCAL E CONDIÇÔES DE ENTREGA

7.1. O prazo para de vigência do conuato seni de I 2 meses, contados a partir da data de sua
assinatura. Os abastecimentos deverâo ocorrer, conforme necessidade de todos os órgãos que
compõe a estrutura deste Município.

7.2, A empresa a ser contratada deverá possuir e manter, durante o período de vigência do
contrato a ser firmado, pontos de vendas no Município de Crisópolis devidamente autorizados
por órgão competente. Esta presente exigência possui razões de ordem econômica que visa o
bem do intercsse público, tendo em vista o princípio da economicidade, haja vista que os
gastos com os deslocamentos dos veículos para abastecimento até locais de maiores distâncias
seriam prejudiciais e resultaria no aumento de despesas.

73. O fomecimento dos combustíveis ora liciados deverá ser efetuado de forma parcelada
(fracionada) na bomba da empresa vencedora do certame licitatório, mediante ordens de
fomecimento fomecidas pelos respectivos responúveis da Prefeitura Municipal, para cada
veículo da frota e/ou locado.

1.4. Os lubrificantes e demais produtos serão fomecidos parceladamente mediante
expedição, por funcionário (s) do Município devidamente húilitado (s), da respectiva ordem
de fomecimento, no prazo máximo de 12 (doze) horas, e entregues no endereço constante da
própria ordem de fomecimento.

E. I'UNDAMEI{TAÇÃO LEGAL

E.l. O processo licitatório observará as noÍnürs e procedimentos administrativos da Lei no

8.666193, de 21 de junho de 1993, e suas alrcrações, do Decrelo n" 3.555 de 08 de agosto de

2.000 e suas alterações, do Decreto n'7.89212013, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações,

da lei 10.520 de 17 de julho de2002 e dos Decretos Municipais no ll0l202l e llll202l,de
0l de março de 2021 e suas alterações.

Rua 12 de Março, no 84 - Centro - Crisópolis -
CEP: 48.480{00 - Tel. (75) 3,143-2182W É Página 3 de 8



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOL§

9. DAS OBRTGAÇÔES DA COi{TRATANTE

9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de Referência;

9.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas nos produtos, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.3. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através
de comissil,o/servidor especialmente designado;

9.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRÂTADA, através de crédito em conta
corrente, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados dâ data dâ apresêntação da Nota
Fiscal/Faturg devidâmente atestada â execuç:l,o contratual, desde que nilo haja pendência a ser
regularizada pela contratada, ndo na forma da entrega do produto;

9.5. A Adminisraçil,o não respondeni por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente

Termo de Referênci4 bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da CONTRATADA, de seus emprcgados, pÍepostos ou subordinados.

10. DASOBRIGAÇÔESnlCOnTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de RefeÉncia
assumindo como exclusivamentê seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita
execução do objeto;
10.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
103. Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;
10.4. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos tabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, axas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçâo de garantia e
quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na execução do contrato.

II. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

ll.l. Conforme artigo ó7 de Lei Federal n'8.666/1993 a execuçil,o do contrato ou Ata de
Registro de Preço deverá ser acompaúada e fiscalizada por um representante da
Administração;
11.2. O representante da CONTRATANTE anotará em registÍo próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçi[o do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados;
I1.3. As decisões e provid&rcias que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçil,o das medidas convenientes;
11.4. Em relação ao contrato ou Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s)

Licitante(s) vencedora(s), a fiscalização do contrato estaÍá a cargo dos servidores, abaixo
rclacionados, especificamante designados mediante portarias:

a) Joabe de Souza Conceição, Matrícula 6.628, Portaria 002/2023ISEAD;

l2 de Março, no 84 - Centro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3443-2182
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b)
c)
d)
e)
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c)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Anna Karine Pena Paula Ribeiro, Matricula 5.006, Portaria 001/2022ISMS;
Alcides de Souza Jesus, Matrícula 4.965, Portaria 0I/2022ISEMAS;
Natiele da Silva Santos Souz4 Matricula 4.460, Portaria 0I/2021/SEINFRA;
Zilmara de Santana Matos, Matrícula 1.306, Portaria l4l2022lSEDUC:
Damiana Sor,"a dos Santos, Matrícula 6915, Portaria 001/2022|SEF AZ;
Natiele Alquino dos Santos Moreir4 Matrícula 4.420, Portaria 0I/2021/SEACRI;

12. SANÇÔES

12.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades por inexecução contratual de acordo
com o disposto na Lei n.o 8.666193, de 2l de junho de 1993, e suas alteraçôes, da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Deoeto no 3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas
alterações e do Decreto no 7.89212013, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações.
13. PAGAMENTO

l3.l O pagamento será efetuado, de acordo saldo financeiro, da data de apresentação dos
documentos de cobrança, desde que â totalidade do objao conratado tenha sido executada,
atestada e aprovada pela CONTRATANTE;

13.f . O pagamento será efetuado através de crédito na conta conente da CONTRATADA;

13.2. Os produtos fomecidos em desacordo com as especificâções contÍatuais não serão
atestados pela Íiscalização;

f33. A CONTRATADA deveú emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empeúo;

13.4. Apresenar documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista:

13.4.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pêrtinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

13.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

13.4.3. Prova de rcgularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando sinraçâo regular no

. cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

13.4.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

13.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa.

Crisopolis, 24 de Fevereiro de 2023.

Rua l2 de Março, n" 84 - CentÍo - Crisópolis - Búia
CEP: 48.480{(X) - Tel. (7J) 3,t43-2182
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

u3 Coste Emerson Souzr Drntrs
c de Gúinete Secretário da Administração

L,ç--áL61

Islrine dos Srntos Frustilo Oliveire
Secreuiria de Saúde

RJzl à- rÀ&à &.
Rita de Mrtos de Jesus

Secretário de Assistência Social

Anderson dos Srntos da Costa
Secrctário de Inftaestnrtura e Serviços

Públicos

de Desen. Fcon. Agnc. e Meio
Ambiente

Secretário(a) Municipal de
Cultura

João iveira de Assis
o da Fazenda

ü*É'

Rua 12 de Março, n' 84 - Centro - Crisópolis - Búia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3,t43-2182
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lm&
Gâsoline comum, âutomotiva,
micÍofiltrede, d6 âcoÍdo com lêgislâÉo
dâ âoônciâ nâcionel d6 p6hôleo.

1 110@ 10000 5000 25000 135000 2mü) 16@0 6000 2280fo LTS RS 5,89 Rt 1.342.920,00

Ôbo diesêl s500, errtoÍtolivo,
micÍofiredo, dê âcordo com e
logislaçâo da agêncÍâ neionâl de
pe$leo.

LTS Rl 6,9,r2 0 ím 0 6@00 5000 0 l í0000 0 18@00 R$ í.2.19.200,00

5000 800@ 50m 2fiOú
Ó160 di6s6l sí0, aúomolivo,
micÍofnÍâdo, de acordo com a
lêgislaçáo da agência nacional d6
pôtrôho

LTS Ri 0,99 RS 1.677.600,003 1üD0 í5{D0 0 80000 45000

I 0 0 100 80 0 í00 0 280 AÍla 32. RêcipioÍúo padrâo (bâldê)
contêndo 20 (únte) lilÍo§.

UNO R$ 1 13,66 R$ 3'1.82.1,800

Ôteo tubifrante mineral pere moloÍ á
gasolim, 6lanol, llêx ô gnv sâê 20$60.
Íêcip.pa.rrão (b 1 (um) litÍo.

UND R$ 30,635 12 4E 12 1m 120 zfi í) 12 ôO,l R$ 18.500,52

6 12 12 0 1(x) 160 0 í00 21 408
Óleo lubrifcante minôral para ÍmloÍ á
di6sêl SAE íâÍ$10. RêcipkmlÊ padrâo
de 'l (um) litm.

UND R$ .12,0. R$ 17.r52,32

7 0 0 0 0 20 0 40 0 60
Ôbo bbrifcante minerâl pere moioÍ á
diosel SAE 1a,tl40. Redpiente pedrâo
(beldê) contêndo 20 (vintc) litÍo§.

UND RS 550,1í R$ 33.m6,60

|-
rr

ê
->
-

Ruâ 12 de Mârço, no 84 - Centro - Crisópolis - Bohio
CEP: 48.48G000 - Tel. (75) 3441-2182 a\k

Pàgina7 ln

t.t

§,"tl{-'1- ..I .i ,-1 I



( (.,
ESTADO DÁ BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Ruô l2 de MâÍço, no 84 - Centro - Crisópolis - Búia
CEP: 48.48GN0 - Tel. (75) 3443-2182

I 0 0 0 0 5 0 25 5 35
Ôteo para sislôÍna hidÉulioo 68.
Rôcipionl,ô padrâo (balde) contôn(b 20
(vintê) litros.

UND R$ ,167,83 R$ 16.374,05

9 0 0 0 0 u 0 í00 12 141 Ôteo para lÍansmissâo, lipo 1/t0.
Rêcironlê pad.âo de í litro.

UND R$ 38,55 RE 5.551,20

10 í0 10 10 10 40 .r0 100 í0 2m Fluido para sistoma dê nêio (dot 4)
Rocili( l,â pedÉo de 500 ml.

UND RS 26,114 Rt 5.288,00

11 0 0 0 0 12 0 20 0 32
Grâxâ lubÍificente â bâsô d6 sâbâo d6
lltio. Rêdpiônta padÍâo (bôrd6) 2üg- UNO R0 6í'r,33 R$ 19.562,5ô

12 10 10 10 10 í0 t0 2m í0 270 Ôteo pera diÍêçâo hidÍâulicâ ATF
ReciÍrentÊ padÍâo do 0í (um) litÍo. UND Rt 3í,6,r R3 8.542,80

Valor total rt:::lt*t*ill.t4l§l
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Secretarla de eaúde

3ô

Crieópolia, 24 dê fêverêiro de 2023.

Do: Setor de contabilidade
Pare: SêcÍêteÍie de Adminiíração

A$unto: Relporte à rollcltaçto de InfoÍmeção robre dlsponibilldede orçamentárit, para
contrataçâo dê êmprese espêcializada no fomêcimênto de combustÍvêis dêstinedos âo
aba3têcimeÍto da frota ê êvêntuais veículos locados da SecÍêtaÍia dê Municipal de Saúde.

Senhor Secretário,

Em resposta â solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da êxistência dê
disponibilidade orçamentária, para custear despesas relacionadas â contretação de empresa
especializada no fomêcimênto dê combustíveis, a fim dê âtendêr as nêcêssidades de
Secretada Municipel dê Saúdê, tenho a infoÍmeÍ-lhê que:

a) Existê preüaão orçamentáÍia pâra a execução.

b) A Doteção OrçamêntáÍia quê conêÍá a dê3pêsa é:

Unidade: 02.09.01 - Fundo Municipal dê Saúdê

Atividade: 2o3&Manutênção da3 Unidades da FamÍlia
2050.MenutênÉo do Tretamênto Fora do Domicilio.TFD
208'l-ManutênÉo do Núcleo dê Apoio a Seúdê da Família-NASF
2íO7-Manutençâo de Rede Hospitalar e AmbulatoÍial
2í í 1-Manutençâo do Caps-Cênüo de Apoios Psíquico Social
211+Manutençâo dos SeÍviços Móvel de Urgência-SAMU
2l lSManutênÉo das Açôes de Mgilància Epidemiológica

Elemento: 33903mG MetêÍial de Consumo

Fonte - I 500 í002 - Recurso náo Vinculado de lmpoíos Dêstinado a Despesa com Açóes e

Serviços Público de Saúde

Fonte - 1 600 0000 - Traníerência Fundo a Fundo de Recursoâ do SUS Provenientes do

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Açôês e SêÍviços Públicos de Saúde

Atênciosâmêntê,

%ss*n:k*
OiÍetora do G6tão do FtS

Dêc. No 0í712021

Avenida Luiz Coelho Moreira Caldas, 34 Centro - Tel (75) 3443-2582.
smscrisooolis@yúoo.com.br CEP 48.480-000 Crisopolis- Ba
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO iirUNtCrPAL DE EOUCAçÃO E CULTURA

CNPJ: 10.825.884/0001 -77

Crisópolis, 24 de fevereiro de2023.

Do: Fundo Municipal de Educação
Para: Sêcretaria de Administraçâo

Assunto: Resposta à sollcltação sobre dotação orçamentária para futura e
evêntual contrataçâo de empresa especializâda no fomecimento de combusüveis
desünadoo ao aba3tâcimento da frota municipal.

Senhor Secreúrio,

Em resposta a consutta contábil realizada acerca de infoÍmaÉo sobre Dotação
orçamentária para futura e eventual contrataçáo de empresa especializada no
fomecimento de combustível destinados ao abastecimento da frota municipal, no valor
total estimado de RS í.142.063,80 (Um milhâo cento e quaÍenta e dois mil, sessenta e
três reais e oitenta centavos), com vigência de í2 meses, conforme a seguir:

a) Existe previsão orçamentária para a execuÉo.

b) A Dotaçâo Orçamentária que correrá a despesa é:

Unidade Oçamentária: 08.08.0'l - Fundo Municipal de Educação
Atividades: 2.079- Manutenção das AçÕes do Fundo Municipal de Educação

2.067- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
2.053- Manutençáo e Desenvolvimento da Educação lnfanül-Creche
2.027- Manutenção das AçÕes do Programa de Transportê Escolar

Elemênto de depesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Font$ de Recueoa: 15500000 - Transferências do Salário - Educação.

15001001- Recursos não vinc. de lmpostos destinados a
despesas de MDE

15710000- Transêrências do Estado referente a Convênios
15400000- Transferências do Fundeb
15420000- Transferências do Fundeb- Complementação da

União VAAT

M
@
Diretora do Fundo Municipal de

Decreto no 11712023

Rua l2 de Março, E4 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Be
Tê1.: (75) 3tt43-2182 - CNPJ: 13.646.92210001-í2

Educaçâo

Atenciosamente,



GOVERNO DO ESTAOO DA BAHIA

PREFEMJRA MUNICIPAL DE CRISOPOTIS

SECRETARIA MUÍ{ICIPAL DE ASIIISIEÍ{CIA SOC1AL. SMA'

Crisópolis, 24 de Fevereiro de2023.

Do: Setor de contabilidade

Para: Secretaria de Administaçâo

Âssunto: Reapoota à sollcltação de lníormação sobre dotação oçamentária

Senhor Secretário,
Em resposta à solicitaçâo formulada por Vossa Senhoria, a respeito da previsâo

orçamentária para registro de preços para futura e eventual contretraÉo de empresa
especializada no fomecimento de combustível, Para atender a demanda da
secretaÍia de assistência social.
lnfomo-lhe que:

a) Existe previsâo orçamentária para a execuÉo.
b) A Dotaçâo Orçamentária que conerá a despesa é:

UNIDADE: 1001 Fundo Municipal de Assistência Social
ATIVIDADE: 2087 ManutengÕes das açÕes do fundo municipal de assistência social.
2039 Manutengões das ações do PSB, proteçâo integral à famllia e indivíduos
(PAEFT).

2040 Manutenções do conselho tutelar.
2046 Manutengôes das açÕes de protêÉo social básica - PSB.
2097 Gestllo de protação e atend.especial a família e indivlduos - PAEFI
2'l02Manutençâo das açôes PSB-SCFV-Serv.de conv.e fortialecimento de vlnculos.
2099 Gestôes das eções do Índioe da gestâo descentralizadas - IGD SUAS.
2í00 Gestões das ações do Índioe de g,estâo descenbalizada - IGD-BF.
20í7 Manutençâo do fundo municipal dos direitos da cíiança e adolecente.
209í Manutençao do programa de aquisiçâo de alimentos (PAA).
2089 Manutenção das ações do programa criança felÉ.
2163 Manuten@s do CREAS - centro de ref.especializado em Assist. Social.
ELEMENTO:33.90.30.00 - Material de consumo
FONTE: 500,660 e 660 - Recuoos vinculados e recursos Ordinários.

Atenciosamente,

Môni dê Oliveira
OlÍctoÍ AdmlnkÊÍ.thro ê Flnencêl?o

Dec. No 48/2021

tt um [E
J



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS

CNPJ : 1 3.646. 922lOOO't -12

Crisópolis, 24 de fevereiro de2023

Do: Setor de contabilidade
Para: Secretaria dê Adminbtraçâo

Assunto: Resposta à solicitagâo de infotmação sobre dotação orçamentária.

Senhor Secretário,

Em resposta à solicitaçâo formulada por Vossa Senhoria, a respeilo da previsão
orçamentária para regisfo de preços para ftrtura e eventual contÍataÉo de empresa
especializada no fomecimento de combustlveis destinados ao abastecimento da ftota
municipal e eventuais veículos locados, a fim de atender os diversos órgãos do
municÍpio de Crisópolis- Ba, tenho a informar-lhe que:

a) A Dotação Orçamentária que conerá a dêspesa é:

Unidade: 0601 - SecÍetaria Municipal de Administração
Atividade: 2008 - DeeenvoMmento e Manut. Das Açôes Da Sec. De Administraçâo
Elemento: 33903000 - Material de Consumo
Fonte: 15000000- Recursos nâo Vinculedos de lmpostos

Unidade: 0201 - Gabinete do Prefeito
Atividade: 2006 - Desenvolvimento e Manut. Das A@s do Gabinete do Prefeito
Elemento: 33903000 - Material de Consumo
Fonte: 150000(X)- Reorcos não Mnculados de lmpostos

Unidade: 0701 - Secretaria Municipal da Fazenda
Aüvidade: 2009 - Manutençâo Das A@s da Secretaria Municipal da Fazenda
Elemento: 33903000 - Material de Consumo
Fonte: 15000000- Recueos nâo Vinculados de lmpostos

Unidade: í 101 - Secretaria Municipal de lnftaestrutura e Serv. Públicos.
Atividade: 202& Manutençâo da Sec. Mun. de lnftaestrutura e Serviços Públicos
2012 - Manutenção e Conservaçâo dos Serviços e da lnftaestrulural 2209- Manutençào
de Estradas Mcinais
Elemento: 33903000 - Material de Consumo
Fonte: 1500000G Reorsos nâo Vinculados de lmpostos
Fonte: 17040OO0-Transferências da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás
Natural
Fonte: 17060000- Transferência Especial da Uniâo

Rua 12 de Março, 84 - Cênúo - CEP: 48.48(XD0 - CÍis@liíBâ
Tê1.: (75) 344$,2182 - CNPJ: 13.646.9220001-12

LtC/
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL OE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -'t 2

Unidade: Í20í - Sec. Mun. de Desenv. Econ. Agric. e Meio Ambiente
Atividade: 2073 - Manutençâo da Sec. de Desenv. Econ. Agric. e Meio Ambiente
Elemento: 33903000 - Material de Consumo
Fonte: 15000000- Recursos não Vinculados de lmposto§

Atenciosamente,

Luana Abreu
Diretora de Contabilidade e Oçamento

Dec. No'17012021

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480{00 - CÍisópoli€/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.6«t.922000í-12

t.r.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE CR§ÓPOLIS

CNPJ :'t 3.646. 922t0001 -12

Crisópolis, 24 de Fevereiro de2023.

Da: Secretaria de Administração
Para: Setor de Contabilklade da Secretaria Municipal da Fazenda

Setor de Contabilidade do Fundo Municipal de Educação
Setor de Contabilidade do Fundo Municipal de Saúde
Setor de Contabilidade do Fundo Municipal de Assistência Social

Assunto: Solicitação de irúormação sobre dotação orçamentária

Prezado (a) Senhor (a),

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria, informa@es quanto â previsão
orçamentária para regisho de preços para futura e eventual contÍataçâo de empresa
especializada no fomecimento de combustlveis (diesel 5500 e diesel Sí0) destinados
ao ebastecimento da frota municipal e eventuais velculos locados, estimado em R$
4.425.522,85 (Quatro MilhÕes, Quatrocentos e Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e
Dois Reais e Oitenta e Cinco Centavos), Sendo:

> R$ 201.005,52 esümado para o Gabinete do Prefeito;
> RS 136.í42,&4 estimado para a Secretaria de Administraçâo;
> RS 30.398,36 estimado para a Secretaria da Fazenda;
> R$ í.492.695,25 estimado para a Secretaria da lnfraestrutura;
> R$ í.142.063,80 estimado para a Secretaria de educação e Cultura;
> R$ 75.049,07 esümado paÍa a SêcÍêteria de Agricultura e Meio Ambiente;
> R$ 1.187.179,71 estimado para a Secretaria de Saúde;
> R$ 160.988,30 estimado para a Secráaria de Assistência Social.

Solicito que nos infome ainda, a dotaÉo orçamentária que conerá tal despesa.

Atenciosamente,

Emerson Souza Dantas
Secrctário üunicipal de Administração

Dec. No 00812023

Ruâ 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - C.isópoliíBa
Tê1.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646.92210001-12
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PESQUISA DE PREÇOS
PARA A ELABORAÇÂO DO CUSTO ESTIMADO DESTA LICITAÇÃO, FOI
REALTZADA UMÂ PESQUISA DE PREÇOS NO SISTEMA BANCO DE PRDÇOS,
TENIX) POR FINALIDADE COMPROVAR QUE O VAI-OR ESTIMADO DA
COI{TRATAÇÃO SER.II OBTIDO COM BASE, NOS PREÇOS MÉDIOS DE MERCADO
NA DATA DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO, lt.ÉU DE ATENDER AO QUANTO
ExrcIDo pELA LEI FEDERÂL N.8.666193 E Aos pnnrcÍpros coNsrrrucroNArs.

CRISÓPOLIS/BA
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PREFEITURA MUT{ICIPAL DE CRI9OFOUS

SETOR DE COMPRAS

PLANILII^ GEN L

I CASOLÍNA COT{U}{ AUTOMOTIVÀ MICRO'ILTRADÀ DE ACOXDO
COÀ{ I.EC§L^CAÔ DA AGÊNCh NACIONAL DE PETROúO LTS 228.N R' 5J? Rl t.2a7. tao,(» Rt 5.6. Rl t.2t5.90.00 R3 6,17 Rt L19?.9ó0,00

LTS tg).000 Rl6,12 Rl t. t?3.600,002
ÔN-EO DTESEL Sr{p, AúOIúOnVO, MtCtOnLTR^m, DE 

^mRDoCÍ)lrI A I.EGISIÁCÂO DA AGhlclA NACIÔNAL DE FÉTRÔLEO
Rl r.t0 R3 L27t.000,00 it 7r0 Rl | 29ó.000,00

ÔLEO DIESEL SIq AU,oMOTIVO, MICROFn-TRÁDO, DE ACOTDO
íY'M 

^ 
LEGISLACAO DA AôÊNclA N CIONAL DE PEIRôllÔ LTS 2,10.0(» Rt ó,J6 Rt t.J?r 1()o.m R",IJ R3l.7tó.000,00 Rt 7,27 Rt t.?14.800,003

4
ÀRl-^ 32, RECIPIENTE PADRIO (BAT"DE) @NTENDO 20 (VTNTE)
LITROS

I,ND 2U) tt 91,9 Àt 2ó.J9720 Rt I 10,00 Rt 30.800.m Rt 13ó,00 Rt38.0$.m

t,ND 6(x Rl lt,q) R3ll.1t5,60 Rt 3r.00 Rt 2t t,to.00 Ri 38,00 R3 22.9r2,ms
OI.EO LI'BRNCANTE MINERáI PAÂ  T,loToR A OASOUNÀ EI^NO.
nl'X E CNV S^E 2O\'í), TECIP,PADRÀO DE I íT'M) UTNO

ô
OI-EO LUBRIFICANTE MINEML PARA MOTÍ)R A DIESEL SAE I'W'o.
TECIPIENTE P^DE-ÀO DE I IIJMI TNÔ

UND ,t()t Rt 21,í) Ri9.9eó,00 Rt lr,t 2 Rl t3.,l2.9ô Rt 68,10 R127.9a8,00

ôo R3 46r,r8 Rt 27 694,80 Rt a8o,00 R128.8(x),(» R$ 708.7J7
ÔI.'EO LI'BRIFICANTE MÍNERAL PANA MOTOR Á DIESEL SAE I 

'W1ORECIPIENTE PADRÁÔ (BALDE} coNTENDo 20 íVINTE} LNROs.
I'ND R342.J2J,00

UND 35 R3 3?t,m R3 r2.985,00 R3.t7?,48 Rr t6.7ll,80 Rt srr.00 Rl t9.125,008
ôLEO P^RA S|STEMA HIDR^ULIC\o 68. R.ECIPIENTE P/\DRÀO (BALDE)
CONTENM M íVDÍIE) UTROS
OLEO PANÁ TRÂNSMISSÀO, TIPO I1O. R.ECIP|ENTE PADRÀO DE I
LITRO

I'ND tL Rt 23,«) Rt 3.19&.{) tt 3r,J6 Rt, t20,óa R! 16.10 R18. 136,00I

200 Rt2r,r7 Rt r.034,00 t3 2ó2' Itr.2r0.0o R3 27,90t0
rLUDO PATA SISTEIIA DE FR.EIO (DOI 4), N.ECIPIENTE PADRÀO DE
JM ML UND Rt J J80.00

UND 32 Rt 571,m Rt tt.36r.m Rl ó20.00 Rí t9.E40.00 R!640.(» Rt 20 480.00I GRAXA LUBRMCANTE Â BASE DE SAúO DE LITIO. IECIPIENIE
PADRÀO (B^T.DE) 2OKO,

UND 270 Rt 22,86 Rt 6.r7220 Rlta.o, tt 9. r93.10 Rt 18.00 R! t0.260,mt2
ÔLEo PARA DIRÉÇÂo H,DRÁUuCA ATf, ÂTCIPIENTE PADRÁo DE OI

(UM) LITRO,

N§M W§M ,&wr §.jr.r§§,&-{§i§r§ §[trwimis$ §§-l:§\t&{w:i§§}iIl&i*wr §;!r- §§§§!§r§§i§l$§rw wqry§w§ w§w w§*§r. $§w ww

i§, 'r..r.:ir': tffi'.'i!,. r 'rt 

-lt?--iit::r"'"'

R3 J,89 R3 r 312.9m,m

Rt 6.9a Ri L219.2(x),(x)

Rt 6,9 Rt L677.ó00,00

Rt I t3,6ó Rt 3r.82r,80

Rt 30,63 Rl 18.500,s2

Rt 12,0a Rt t7.t52,32

R3 550,t I Rl33.mó,60

Rt 467,83 Rt r6.37r.0,

R138.55 t3 5.5Jt,m

Rt 26..1 Ri 5.288,00

Rt6ll.33 Rt r9 J62,5ó

Rt I t,ó1 Rt8.S12.E0

DtsTRtBUtçÁO FOR SECRET^RI^S
GABINETE DO PREPEITO

I COMUII1 vÂ M|cRoruÍn^DÀ DE

§ffi
$§s§

LTS

ii&,;:l
iiÀtâ:,ltli!

r0.000

i§wr
Eüfj!

RI 
'J7

r.!irffiÉii&i
Ri í.70,00

süfarl*ú.i
tl4inr*l:. .l

Rt r,óa

[ffi,!i't,t ti1.âl
R3 í.1m,00

i§§
i§i§rEiils

R3 6,17

ffi§i&
§§Ê&,'rr

R3 6J.700,m

2
IóLEo D|ESEL ss00, ÂumMorvo, irlcRoFrLTR^Do, DE 

^coRDoIcÍ,M 
^ 

I EôISL^CÀO DA 
^GÊNCIÂ 

NÀCIONAL DE PETROI.EO
LTS ,.0(» Rt 6.52 $ 32.ín 00 Rt r,t0 Rt 3i.J00,00 Rt ?:0 Rr 3ó.000,m

3
IÔLEO DIESEL SIO, AINOMONVO, MICROFILTRADO, DE ACORDO
lcou r recsLrcÀo DA aGÉNCtA N^cloNAr D€ PETRóLEo

LTS t 5.000 R' 6,J6 R3 98.100,00 R' ?.IJ Rt r07.2$,00 R|1)1 Rl t09.050,00

5 lÔuo LUBTHC^NTE MINER^I PARÂ MOmR A GASOLINA. ETANO|.
IFLEX r ONV S^E 20\rrr0_ nECD.P^DI O DÊ I rUm LITRO

T.ÍND 4l Ri t8,90 Rt 90720 Rl3r.00 Rt t.6t0,00 $ 3t,m Rt t.821,00

6
IôI-IÔ LTJBRFT^NTE MINETL PAI^ MOTOT A DIESEL SAE I 

'W'0,lngoprxm peonÀo ot r ítrMt Lrrlo t,ND l2 Rt 2r,í) Rt 291,00 rt 3t,t 2 Rt 39?,4,r nt 68.J0 tl 822,00

l0 lFLrrDo 
p^R^ sr§rEMA DE FRElo (mT4). IECTPTENTE PADnÁo DE t,ND l0 Rl2J,r? Rt 25r.70 Rt 26,2J Rt 262,J0 xt 27.q) Rt 279.00

lôrro pene onrcÀo HtDúuuc^ ATÍ. nEclPtENTE pADRio DE 0r

Ituulurro
t2 t,ND t0 Rí 22,86 Rt rt.60 R3 3a.05 Ri110.50 Rr 3E.00 Rt 38r),00

VAII)N TOTAL

R! 5,t9 R3 5E.9(».m

Rt 6,91 R3 3r.700,00

RT 6,99 Rl r04.850,m

Rt !0,63 Nt t.a10)1

Rt 11ü Rt soa,tt

Rt 26'1.l Rt 26a,10

Rl lt,ó1 1331610
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(
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I À TTOCROFILTMDÀ DE ACOR.DO
LTS {m RI JJ1 Rl ó0.t70,00 Rl5,ó1 Rt 62.010,00 R16,5? Rt 72.2?0,(»

3
ÔLEO DIESEL SIO. AUIOMOTIVO, MICROFILTRÁM, DE ÂCORDO
COM A LÊGTS-^CÂO DÂ AGÊNCIA NACIONAL DE PEIRÓLEO

LTS r0tm R3 6Jó Rl óJ.ó00.00 Rt 7,t5 Rt ?1.5@.00 Rt 7,27 Rt 72.700.00

, 'úo 
LiJBRITICANTE MÍNER{ PANá MOTON. Á GASOUNA. ETÂNOI.

F1.FX E GNV SÂE 2OW'O RECIP PÂDRÁO DE I íI'M) LITRO
UND t2 Rl r 8,q) Rt 226,80 Rt 33,00 Rt 420,00 R3 38.00 RS 4í.00

ó
ÓI-EO LUBRI jCAJ.ÍIE M,INERÂL PARÂ MOTOR Á DIESEL SÂE I5W4O
RECIPIENTE PADRÂO DÊ I íTJM) LITRÔ

t,ND l2 Rt 21,50 Rt 291,00 Rr13,t2 Rl39?14 Rt ó8,50 Rt 822,00

l0 FLUIM PATÂ SISTEMÂ DE TRElo (DOT 4). REOÍ'IEN]E PADRÀO DE
JM ML

t,ND l0 Rt 25,17 Rl 2í,70 R32ó,2J R3262,10 Rt 27,q) R3 279,00

l2 ór-Eo pARÁ DnEÇ^o HDnÁuucÀ À1r. RECIHENTE pADRio DE 0t
(rrM) uTRo.

t,ND t0 Rt 22,8ó Rt 22&60 Rl3a,05 Rt 310,50 Ri38.00 Rl380.00

(

Rt J,89 R3 6{.?90,m

Rt 6,9 R3 69.900,00

Rt 30,63 Rí 3ó7,56

Rt 12,04 R3 JM,48

R!26,44 Rí 2ó1,10

Rr 3l,61 Rt 316J0

SEC. DA FAZENDA

GASOLINÁ CIMUM, A ITOMO}IVA, MICROFILTRÁDA, DE ACORDO
rÍ,M IT]iISLÀCÃO D^ AôÊNCTA N^CIONAL DE PETNOLÉÔ

LTs ,.000 R"J7 Rt 27.3J0,00 R' 
'.61

Rt 28.200,00 R' ó,J? R3 32.810,00I

t Óllo LT,BRIECANTE M,NERÂL PÂRÂ MOTOR Á GASOLINÀ ETANOI.
FLEX E CNV SAE 2OWJO RECIP.PADRÁO DE I íTJM'I UTRO

t,ND l2 Rt 18.90 Ri226.80 Rt 35,00 Rl4m.00 R3 38,00 R3 456.00

t llD l0 Rt 2J,l7 Rr 2í.70 Rr 26,2' Rr 262,50 Rt 27,90 Rt 279,00t0 FLUIM PATA SISTEMÁ DE TRRO (DOT 4). RECIPIENTE PADRÃÔ DE
JM }íL

t,ND t0 À3 22,8ó R3 228,í) Rt3a.05 R3 3,t0,50 Ri38.00 R3 380,00t2
ÔLEo PÀRA DIRÊÇAo HTDRÁtJucA A,IT, RECIPIENTE PADRÂo DE OI(uM)LlrRo. zãfr:

é-o

-

I GASOLINÂ CDMI,M, AUTOMOTIVA, MICRONLTRÂDÀ DE ÂCORDO
coM l,Eclsl,acÃô D^ 

^cÊNCt^ 
NÀctoNAL DE pETRoúo LTS ,6.000 Rl r.17 Rla7.rm.00 Rl5,ó1 Rt 90.210,00 Ri6,57 Rl t05.t20,00

ÓTEO DÍESEI. SJOO. AUTOMONVO, MCROFILTMDO, DE ACORDO
CÔI.,I A LEôISLACÂO DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÔI-EO

LTS ll0.@0 f,, ó,52 Rt ?r?.200.m Rr7,t0 Rt 78r.0@,00 Rt ?,m Rr 19.000.00

LTS 80.000 R3 6,56 Rl J24.800,00 Rt 7,lJ Rt ,72.000,00 Rt 1,21 Rt ,8r .600,001
ÔI.EO DTESEL SIO, AUIOMOI'VO, MICROFILTRÂDO. DÊ ACORDO
COM 

^ 
T.EGISLACÂÔ DA 

^GÊNCh 
NACIONAL DE PETRÔI.EO

t,ND t00 RÍ 91,99 Rt9.49,00 Rt I t0,00 Rt I t.000,c$ Rt 136,00 Rt t3.600,@4
ÂNLA 32, RECIP'ENTE PADRÃO (BAT.DE) CONTENDO M (VÍNIE)
LITROS

UND JO R3 18,90 R3 94r,00 Rt 3J,00 Rt r.?J0,00 R3 38,m R' r.900,005
ÔLEO LUBf,J}:ICANTE MINERÂL PARÁ MOTOR À GASOUNA ETÀNOI.
FLEX E cNv sÂÊ 20w50. REclppADRÁo DE r íuM) Lmo

ó
ÕLEo LL,BRnCANTE MÍNEnÂL PAIÂ MOTOR Á DIESEL SAE I,W4O
nECIPIEMTE PÂDn-Ào DÊ I ít,M) LITRo t,ND t0o Rt 24,50 Ri2.150,00 Rt33.t2 Rt3.3t2.00 R3 68,í) Rt6.850.m

40 Rt46t,r8 Rl r 8.463,20 R! 4$,00 R$ 708.7J Rt 28.310,007
ÔLEO LI,BRIFICANTE MINERAL PÂRÂ MOIOR A DIESEL SAS I 

'W1ORECIPIENTE PÁDRÂO íBALDE) MNIENDO 20 íVINTD UTROS,
t,ND Rt 19.200,00

ÔLEO PARA SISTEMÁ HIDRÁI'UCO 68, NEOPIENTE PADNÁO GÂT^DE)
(Y)NTENDO 20 íVINTEI LII?ÔS UND 25 Rl3?1,00 Rt 9.2?5,00 R3 477í8 Rt r r.93?,00 R3 rrJ.00 R' r 3.8?r,008

R3 2!,í) R3 JJ,5ó9 !00 Rt 2.3@,00 Rt 1.556.00 R$ 16.50 Rt 5.650,00

§§§§tX* *g**U*r*WX§§§§li §§§§§§§§§i§r§§§§Y,t§§§iit§§§§!l!§l]Sl§§§
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tw§:i:§t§iF-L:-§w.t§:§-:1. :I-w:3-i-§t::i:

NS§t

§§§li:§§§

a

§ll§§s{§l§§ § 
.|.1.di§§!§jl§ilr§r§ §ili§!i§§i!§§§§' t § r r§lilW§§i§l

:l rrirfirrr'Tldtli EErdi

Rí J,89 Ri29.450,00

n3 30.63 R' ]ó?,Jó

R3 2ó,1,r Rl2ó1,10

Rí11,61 Rt 3t6J0

Rt r,89 n3 9a.240.00

RÍ 6,94 Rt 763.400.(»

Àt 6,99 Rr 559.2m,00

Rl l13,ó6 Rl r r.36ó,00

Rt r,63 Rl1.531,50

R3 r2,O4 Rt4.20a,00

R3 rJo,r r Rt 22.00a,,t0

Rt tó?,83 Rt I1.6er.75

Rt38,55 Rt 3.8rr.00

&
LITRO,

TIPO I10, NECPTENIE P DEI l'ND

L
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l0 FLI,IDO PARA SISIEMA DE FREIO (DOT 1), Rf,OPÍENTE PADRÀO DB
íNML t00 Rí25,r7 ITEE ETWS Rí 2?,90 Rr 2.790,00

20ll GRÂXA LT'BRIFICANTD Á BASE DE SABÂO DE LfNO, RECÍPIENTE
P^DnÁO @Âr"DE) 20rrc.

[n'D Rt 571,00 R3 trE@ R3 12.400,00 Rt 610,00 R' r 2.800,00

t,ND 200 Rt1 trrc Rt6.E!0,00 Ri38.0012
ÔL.Eo PARÁ DlnEÇÂo HIDRÁUUCA ATF, nÉoPIExTE PADRÁo DE OI

(r,U)uTRo. Ri22,86 R17.600,m

L

@
@l@

-S§li.;:lltr;r 

i 1..-'i.:iÀ, i:ii!.,].i:r -.E§§. li

@ ..625,00 D326,a4 R|2.61,r.00

Rt 6I|33 Rl r2.226,60

R33t,61 RI6.32&$

LTS 2J (m n3 rtT tt r t6.rJ0,00 n3 5,6.r Rt t1r.000,00 Rt 6,r? R' 164.2J0,00I GÀSOLÍNA COMUM. AUIOMOfiVÀ MICRONLTRADA. DE ACORDO
COM LEGISLÀCÀO DÂ AGÊNCh NAOON^L DE PETROLÉO

2
OLEO DIESEL Sí», AI'IOMOTIVO, MICNOFTLTRTDO, DE ACORDO
(T'M A LEôISTÁCÀÔ DÂ ÀCÊNÕA NACIONAL DE PEIRôLEO LTS 60.000 Rl ó.52 Rt 39t.200,(» R3 ?,t0 Rl426.000,00 Rt 7r0 Rt 132.000.(»

1
ÔTIO DIESEL SIO, AUTOMONVO. MICTOFILTRADO, DE ACORDO
COM À LEGISIÁCÂO DA ÀCÉNclA NACIONAL DE PETRÔLEÔ

LTS 80.000 RI6J6 Rt ,24.800,00 Rt7,t, Rt 572.000,00 Rt121 Rt ,81 .600,00

4
ARLA 32. nÉCDIENIE PADRÁO (B^r,DE) CONTENDO 20 (VÍNIE)
I TaRO§

t,ND 100 Rt 94,9 R!9.49,00 Rt I10,00 Rl I1.000.(» Rt 136,00 Rt 13.600,00

5
OLEO LI.'BRIFICÂNTE MINER.AL PARA MOToR A GASOUNA, EIANOI.
rLEX E GNV SÂf MW'O RECIP PADRÂO DE I íI'M) LITRO

t,ND t00 R' r 8,q) R' r.890,00 R3 3r,00 R3 3.500,m Rt 38,m Rr 3.800,m

t,ND t00 Rt 2,r,J0 Rr 2.1J0,00 R3r3,r2 it3.3r2,00 Rt 68,J0 Rt 6.8J0,006
ÔLEO LUBruNCANTE MTNERÂL PARÁ MOTOR ,À DIESEL SAE I 5W1O
NECDIENIE PÂDRÂO DE I íUM} LITRO,

t0 FLUIM PÂRÀ SISTEMA DE FREIO (DOT 4)- RECÍPÍENIE PADRÀO DE
íNML t,ND to Rt 25,r7 Rl2Jt.70 R3 2615 R1262,J0 Rt 2?,90 Rí 279.00

l2 ôlro pARâ DtRf,ÇÀo HtDút uc^ At.F. tscÍplENTE pÁDRÂo DE 0t
(Uv) UTRO,

T,,ND l0 Rr 22,86 Rt 228.60 Rt 34,0' Rt 340,í) Rl 18,00 R3 380,00

VAIí)R ToTAL

I§§§§§§r§§§ rl § iiii§ii§§§&!§liie r§i!§§§!§r§§§§ :n À I 1{§{§§§§t1§§§§ §it§i§t§§r!§§§lr"§ §rt §§t§§§§i§i§§§§§

§§§§§§§§il§§l§ryWi§l§i§§W§§§§WWr§§§i§WSW§§

{§§"r 11t :!,1.':.:lilr-§§!§i i.jl§ii}ffr:r. i.l-§§§:§t§l i{i:? "

§N
§M ffiffi:iw

Rt J,89 R3 l1?.2J0,00

R16.9. Rt a t6.4@,00

Rt 6.99 R3 rr9.2m.00

Rl 3,66 R3 l r.366,m

Rr 30,63 tr 3.063,00

R312,0a Rr 1.204.00

Rt 26,4{ RS 261,10

R' 3r,64 R33rór0

§§§i§§ii . .rti-i i -;,r.§§ll§§*§§

§w§§§§ti§§ww

-§§11:11. 

ari,: !:i

SEC. DE AGRICULTURA f, MEIO AMBIENTE

I GASOLÍNA COMUM, AUIOTviOflVA, MICROFILTI^DÀ DE ACOiDO
COM LEGISL,{CÃO DA A6ÊNCh NACIONÂL DE PEIftOLÉO

ITS 6.000 Rl r.17 Rt 32.820,00 R1J,í Ri33.840,00 RI6,5? Rt 39.420,(»

LTS 5.000 Rt 6,J6 Rt 32.800,00 R37,1' RJ 3r.7r0.00 F31,213
ÔI"EO DIESEL SIO. AUTOÀ.IOTIVO, MCROFTLTRÁDO, DI] ACORDO
coM AITdSLAcÁo DA AGÉNch NACIoNAL DE PETRÔ-Eo

Rt 36.350,00

5
OLEO LI'BRIFICANÍE MINERAL PARÁ IíOIOR A GASOLINÀ ETANOI-
FLEX E oNv sAE 20wí) REcIp p^DR Lô DE I íuMr LrrRô t,ND t2 Rí 18,90 nt 226,80 Rt 3r,00 Rt 120,00 Rt 38,m R3116,00

6
ÔLÉO LI'BRIFICANÍE MINERÁL PARÁ MOTOR Á DIFSEL SAE IJwrO-
NECÍPEI.ÍTE PADRÂO DE I ít'M) LITRO

t,ND 24 Ri24,í) Rl188.00 Rt 33.t2 Rt 794,86 R3 6tJ0 Rt 1.644,00

Rt Jrr,00 Rt 2.77r,008
ÔLÉO PARÂ SISTEMÂ HIDRÀI LICO 68. RECÍPIENrE PADRÃO @ArDE)
CÔNTENM M (VINTÀ LITTOS

t,ND 5 RS 37r.00 Rt r.8J5,m Rl411t8 R32.38?r0

UND R3 23,í) Rr 28320 Rt 3r,16 R!126.?2 Rt 16,í) Rr 678,009
ÔN.EO PARA TR^NSMISSÃO, TIPO I4O. RECIPIENTE PADRÁO DE I
ÍIRO, 12

t0 FLUIDO PARÁ SISTEMA DE FREIO (DOT 4)- RECIPIENTE PÂDRÃO DE
50{) ML t,ND !0 Rl25,t7 RS 2Jl,r0 Rt 26rJ Rt 262,J0 Rt 2?,90 R3 279,00

t,ND t0 R3 22,86 RÍ 228.ó0 Ri 34,0J Rr 3.10,50 Rt 3&00 FJ 380,00t2 ôLEo p^nÁ uRrÇÂo HtDRÁuucA 
^tr. 

R.EctpE].trE p^DnÁo DE ol
G,,M) LTNO,

Rt 5,89 Rt 35.140,Í»

Rt 6,9 Rt 34.950,00

Rt 30,63 Rt Í?,J6

Rt 12,0a Rl t.008,96

Rr 167,83 Rt 2.339,r'

Rl38,r§ Rr 162,60

Rl 2rt 4r Rt 261,40

Rt3r6,40Rr 3r,6a
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sEc. DE S^

GASOUN^ COMUli1, AUIOirOnvÀ MICROTTLTIADÀ DE 
^COnDOC\O LEIG|SLACAO DA AGÊNCIA NACNNAL IE PETROIiO LTS r3r.0m Rt r,1? R3 738.1$,(D Rl r,ô1 R3 7ót.1m.m rt 6,r? Rl 886 950,00I

2
oro DlEsEr §ín, AuToMonvo, McroflLTn^Do, D€ 

^cotrDoOOÀI A LEGISLÀCÂO DA AGÊNclA NACI(»{AL DE PETTôI§O LTS J(m tt ó,r2 t3 32.600-00 I' ?,t0 Rt 3r.J00,m R' ?20 nl 36.000,00

R3 32r.7$.003
Ôt.ao DIESEL sto, AuoiroTtvo, MtcRoFILTR^m, DE AcoRDo
CÚÀI A LECTSLACAO DA AGÊNCI^ N^OONAL DG PETTÔ.EO

LTS r5.000 À3ó.Í tt 295.200,m rt ?,r, x3 ?,2? Rt l2?. t 50,q)

AIIÁ 32, RECIPiENII PADIÀO (B^T.DE) CDNIENDO M (VINIE)
LITT(B T,ND t0 Rt 91,9 Rl7.r9r0 Rl I t0,00 RÍ t.t00.00 Rt tÍ,m1 tt 10.8$,00

5
OLDO LI,BTI'ICANTE MÍNENAL PARA MOTOR A GASOLINÀ ETANON.
FLÊX E CNV Saf 20Wí) RECÍP PADX-Àô DE r ítru) rTtO I,,ND t20 Rl tt.90 Rl ?.26E.(» Rt 3J,m t3 4.200.00 R! tt.00 Rt a.5«),00

ó
OI.EO LTDRIFTCÀNTE MNENAL PARA MOTOR Á DIESEL SAE I'wlO,
RECIPIE}ITE PADRAÔ D€ I íUM) UTRO

UND tô{) Rr 21,í) Rl1.920,ü) Rt33,r2 Àí 5.1rr0 RI óE,JO Rt ro960,m

Ô.,EO LUBRItrCÀNTE MÍNERAL PARA MOTOR A DIESET SAE IJW'o.
EEC|DIENTE PADT AO IBAI .DEI CCINTENITO 20 íVTNTFT UTRO§ UND 20 tt {6r,r8 tr 480,00 t3 9.ú00.(x) Rt 7o&?J1 Rt 9.23r,óO Rt t,t. t 7r.0o

I ÔLEO PARA SISTEMA HIDRÀUUCO 68, NECIPÍENÍE PADRÀO (BAI."DE)
côNTÊNm 20 íVtNTEr LrnOS UND , m37t.m Rl L855,00 Rt 17?,18 t32.3t?r0 R1155,00 R12.77r,00

IJND Rt r.l3?,929
ÔLEO PÀRA TRANSMISSÁO. TIPO I'0, RECIPIE'{TE PADRÀO DE I
Lrno t2 Rt 23,60 Rí?55J0 nt 3r,J6 Rt 16.50 Rt r.80&00

l0
FLUIDO PARA SISTEMA DE FX.E|O (DoT 

'), 
ÀECIPÍENTE PÂDRÀO DE

!{x} ML UND 10 Rl2r,l? Rl r.006,80 R3 26,2' Àt r.0r0,00 Ri 27.90 Rt r. 6,00

lt ONâ)(A LUBRNCANTE Á BASE DE SABAO DE LITIO. N.ECIPIENTE

PADRÂO @AT.DE) 2OKG,
T,ND t2 Ât 171,00 tt 6.888,m R3 óm,00 Rt 7.ar0.(» Rr 640,00 Rl 7.6m,00

t2
Ôl.Eo PAnÂ DREÇÂo HDnÁuUcA ATF, RECIPIENIE PADRÂo DE OI

(UM) UTRO,
UND t0 R! 22,86 Rt 22&60 Rl ta,o, Àt 110.50 Rt 3E.00 Rt 3$,00

v^l,o* mT,rL

it r,t9 Rt ?9r.rJ0,00

Rt 6,91 tt x.?00,(»

Rt 6,9 Rr 3t1 5J0,m

R3 I t!,ó t19.092,80

Rt 30,63 lt 3 6?r,60

Àt 12,0a Rt6.?2610

Rlrí.ll Rl r r.00210

Rr1ó7,83 Rl2.319, r'
R' 38,'J Rl L231.ú

Rr 26.1,t Rt r .017.60

Rt 6t t,33 m ?.t35,9ó

Rl Jr.64 Rt 3t6.40

DE 
^COn.DoI LTS 20.000

r_t_F{ttrl!?r*!

i,ú§i
Rt r,a7

S*i;a+i
:-l :r*di& I

Rt t09.100,(»

iãâfitEifri!
r'' ,rà§ti'j.l

Rt 9.ó.

ffii,iffiÊi
R' I t2.t00.00

*r.!tF,!t!!Ér!!!tFr?

Rt ô,57

HffidT
1-.,\lrffi:.:;
I ms.c,Rt t3r ,r(x),m

ffii
.. ,.::i.isirii, .;1

Rt I I 7.t00.00

3
OLEO DIESET SIq AUTOMOTIVO, MICf,OFILTRÁDO, DE ACÚRDo
fy't 

^ 
lÂôtsucÀo D^ acÊNct^ N^ctoNAL DE pETRôr,Eô LTS ,.000 Rl6,J6 Rt 32.Em,00 nt 7.t 5 Rl35 7$,00 Rl ?,2? Rt 36 ,,0,m II Rl ó,9 R3 31.910.00

, ÓLEO LUBruTICANTÉ MINER.AL PAiA MOTOR A GASo|INÀ ETA}.IOL,
FlrxEcNvs^E2ow$ Rfctp paDn^o DE I n .,fi tÍrRo t llD 230 Rt t8,q) Rt 4.725,00 Rt ti,m Rr 8.7r.O0 Rl38,m nt 9.J00,00 il R130,63 Rt 7.6r7,J0

l0 FLUIm PAn.À STSTEMA DE FRETO (DO|I 4). RECIPIENTE P^.DRÁO DE
JOO ML UND t0 Rl25.t7 Ri251,70 RÍ 2615 Rr 2ó2,J0 Rt 2r.90 Rt 2?9,00 I Rt 26,44 Rr 2ó4,a0

l2 ôLEo p^R^ DREqÂo HrDtlLrlc^ 
^TF. 

nEcFlENrE pADRÂo DE 0t
(W) LITRO,

UND l0 Rt 22,86 R1228,60 Rt 3ap, Àt 3,10,50 Rl1E,00 Rt 3&),00 | | ",,,."
Rt3tó,t0

MARIA MENDES MOREIÀÂ
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICTPAL DE CRISÔPOLIS

AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA OE PROCESSO L|C|TATOR|O

REF.: PROCESSO AOMN|STRATIVO NP 0í8,2023
DAS OIVERSAS SECRETARTAS DESTE IUNrcIPlo

Nos teÍmos do ato de requisiçâo expedido pelas Secretarias Municipais,
analisada a necessidade do Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de
combustíveis destinados ao abastecimento da tota municipal e êventuais velculos locados,
conforme Termo de Referência e planilha em anexo.

Ciente, AUTORIZO a sua contrataçâo segundo os procedimentos ditados pelo
Decreto Federal no 7.892Í2013, Decreto Municipal n' 110DO21 e Decreto Municipal n"
11lD021, Lei Federal no 10.520/2002 e subsidiariamênte as Lei Federal no 8.666/Í993, Lei
Complementar no 1232006 e posteriores atteragÕes.

Como o presente processo já realizou pesquisa de preços, deverá üamitar pelos
setores competentes, na seguinte sequência:

a) Comiasáo de Licltagão para tomada daa provldenciaa neceggárias à
consecução do proceaao licltatório competenta com vbta3 e atonder es
eolicitaçóes das SêcneteÍaas ilunicipalr;

b) Procuradoria Jurídica, para emissão de Parpcer Juridico, a fim de dar
cumprimento ao aê 38, Parágrafo único, da Lei de Llcitaçôee.

cRlsÓPoLls-BA, 02 de março de 2023.

t*Á«"k*
Prefeito iiunicipal

t0tHAS ir
uc/

Rua Í2 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480400 - Cri6ópoli€/Bâ
Tel.: (75) 3443-2íE2 CNPJ 13.646.92210@í-12



ESTAOO DA BAHIA
PREFETTURA MUNrcIPAL DE CRBÓPOLIS
coMrssÃo DE LrcrTAÇÂo

ALrn AÇÃO - PROCESSO DE LICTTAÇÂO - PREGÂO PRESENC tAL

PREFEITT'RA MI.ÍNICIPAL DE CRISóPOLIS

O&IETO: Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de combustiveis
deetinadoe ao abaetêcimento da frota municipal e eventuais veículos locados,
conforme Termos de Referência e planilha em anexo.

INTERESSADA: Dae Diversas Secretarias deste Município.

PERÍODO: 12 (doze) meees.

REGIME LEGAL: Decreto Federal n" 7.89212O13, Decreto Municipal n' 110/2021,
Decreto Municipal no 111/2021, [.ei Federal n' 10.520/2002 e subeidiariamente as
[.ei Federal n'8.666/1993, Lei Complementar no L23|2OO6 e poeteriores alterações.

MODALIDADEÂI": PREGÂO PRESENCTAUO 0212023.

At['t AÇÃO: Aos trêe dias do mês de março de 2023, autuei o processo contendo o
requerimento, termos de referência e demais documentos, solicitando e autorizando
a contrataçâo de empresa especializada para fornecimento do objeto em tela. Eu,
JOÂO DE DEUS DA SILVA JUNIOR - PTE iro que subecrevi.

JOÃO D
I

JUNIOR

Decreto 1 janeiro de2O22

Ruâ 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.48G000 - CÍisópolidBa -CNPJ: 13.646.92210001-12
Tel.: (75) U43-2182 Ramal 2(X E-mail: licitâcoêscrisopolB@gmail.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEMJRA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NC 016, DE 12 DE JAI{BRO DE Z'12"

Designa o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da
Comissão Permanentê de LicitaÇão da
Prefeituía Municipal de Crisópolis ê dá outrâs
providencias.

O PREFEÍO MUNI0PAL DE CflSóFOUq Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 78 lnciso XXIX da Lei Orgânica do MunicÍpio e nos termos
da Lei Federal no 10.520 de 1 7 de julho dê 2002,

OECRETA

AÍt 10 - Designar o Sr. João da D{r dr §lva Jmlor, ocupante do cargo de
Assessor Técnico, lotado na estrutura da SecretaÍia Municipal de Administração, para

êxercer a função de Pngodro Of,dal do Munlc$o dc fiaópolb.

&t ? - oesignar os servidores Valdcmh Fauaho doo Slnto3 e Dbgp Dentag
da §htl, para atuarem como'Equipe de Apoio' nas Licitaçõês da modalidade "PREGÃO

PRESENCIAL E ELETRÔNICO' e o servidor t{€bc & AlÍndda Anürl€ para atuar como
suplente da referida equipe.

&t Íl. - Em caso de ausência ou impedimento ilcàcr dc Atncldâ Anünea,
substituiÍá o Pregoeiro OÍicial.

AÍL 40 - Este Dêereto entrará em vigor na data da sua publicação.

AÍt 5o - Ficam revogadas as disposições em contrário. em especial o Decreto
Municipal no 01 5, de 11 de JaneiÍo de 2022.

Prôtqx{c, dvüOraaa e cumpÍ!+.

Gabinetê do Prefeito de Crisópolis/Ba, 12 de janeiro de 2o22.

&",/* )2.a I r.*,k
taltôoDutasd€JoqtrOoúa

Prefeito

Rua 12 de Mârço,84 - Cêntro -CEP.48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel. : (75) 3z+43-21 82 CNPJ 1 3.646.922-0001 -1 2

EmaiI: ga[)rnetê.cr rsf,lí|ÍlL§a3iS$,1(rlçe-{}]
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Diario\Oficiol do
a

írtuNtctPro
AIIO 2OZI. BAHIA . POOER EXECUIIVO

t2 0E JANETRO DE 2022. ANOX[. No02217

PREFETTURA mUNlctpAL DE cRtsópoLts - BA

ESTAOO DA BAHIA
PnEnn m.iicpAlo€cilBóFotts

GABINETE DO PREFEIÍO

DECNETO lF Mô OE Í2 DE JANERO OC 2O'A

Dêsignâ o PÍêgoêiro e a Equipê dê Apoio da
Comissão Pêímanente de LicitaÇão da
PÍefeituÍa Municipal dê CÍisópolis ê dá oúra8
pÍovidencias.

o PREÍo llJilrcPAL 0E C$8óPOLlq, Estado da 8âhia no u8o de suas arÍibuições
lêgais que lhe confere o artigo 78 lncbo XXIX da Lei Orgânica do MunicÍpio e nos têrmos
dâ Lei Federal no 10.520 de 17 dê lulho de 200a

2

OECRETA

ê
z

!:
c
o

a

ç

Àt 1. - Designar o Sr. && ô Dar ô 8t[ .fdoÍ, ocupante do caÍgo de
A§6e6sor Técnico, lotado na estrulura da sêcrêtaÍiâ Munhipel dê Admanistração, pera

exercer a tunção de Prt eo*oOúdddomd{bôOfógot .

lÊ ? - Designar os eervidores Vülrlr Frldro do. ffi e 0logo Datta
Ô §h,., para atuarem como 'Equipê de Apoio" nas Ucitâçõêô da modalidade 'PREGÃO

PRESENCIAL E ELETRÔNICO' e o sêÍvidoÍ HóÍ Ô Ahü Anürn paÍa atuar como
supleme da referüa equipe.

l,t f - Em caso de ausência ou impêdimento ]lÔÍ d! AlndÔ ÂÍüfr,
substituhá o P.egoeiro oflclal.

AÍü 4. - E6te Dêcrêto entrará em vigo. na data da sua publicação.

Àt 6a - Rcam revogadas as disposiçõês em contráÍio, em especlal o oecreto
Municlpel no 0l 5, de I I de ianêiÍo dê 2022.

afir.qCudS.-.outleí.+
Gabinête do PÍefêito dê CÍisópolis/Ba 12 dê lanêi.o de 2022.

/"*i- L,*, l'.í" .a.th
L.ÚoorürhJ.a.Ooli.

PÍêfêito

Rua 12 d€ MâÍço,84 - Cênro .cEP. ,t8.,{}S(x)0 - CrBó0oll§/Ba
Têt.: 05) 34it92182 CNPJ 13.6i6.922{001-12
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Certificado de Conclusao

O centÍ,o dê Capeiraçãoem Ge«ão Pública -ÂCOM, ccnifica rOÀO DE DEl.rS DlStt.vaJÚNtOf
pela panicipaç{o no curso AVÂNÇADO DE PRECOETROS COM ABORDACEM PRÁTlCn,

PRECÂ() PRtrsENcnt. pletnÔNtc() E N(X'ôES DE RECISTRO DE pREÇos, rcâlizado no§

dias 2E e29 dc Julho dc20ll com du@o dc l6 hotas.
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL OE CRISÓPOLIS
coMrssÂo oE LtcrTAÇÃo

Crisopolis'BA, 0? de março de

À

ASSESSORTA JURÍDTCA DO MUMCÍPIO

Senhor Procurador,

Com efeito, à vista da determinaçâo do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal e uma vez analisados os termos contidos no Memorando Interno expedido
pelas autoridades solicitantes das despesas, esta ComiBBão de Licitaçâo conclui pela
indiscutível necessidade da consecução de processo licitatório para a contrataçâo ora
pretendida.

Dessa forma, levando'ee em @nta oB têrmo8 da contrataçâo solicitada e os
princípios da razoabilidade e o planejamento orçâmentário persegúdo pela t.ei de
Responsabilidade Fiecal, adota nos termos do Decreto Federal n" 7.892/2013,
Decreto Municipal n" ll0l202l, Decreto Municipal n" LlLl2O2I, [.ei Federal n"
LO.62O|2OO2 e eubsidiariamente ae [êi Federal n" 8.666/1993, [.ei Complementar no

L23|2OO6 e posteriores altera@s, a modalidade Pregâo na foraa Preeencial, eob o
critério do Menor Preço - Maior Deeconto ltem, atribuindo'lhe o processo

administrativo de n" 018/2023, a ser realizado a luz do edital, cuja minuta a seguir
se sugere.

Vimos, poúanto, por meio do presente, encaminhar a V. Sa. a Minuta do

Edital de Licitaçâo 008, na modalidade Preeâo Preeencial a" OOU2O28, cujo objeto é

o Regietno de pneçoa para futuro e eventual brnecimento de oombustíveis

deetinadoe ao abastecimênto da ftota municipal e eventuaie veículoe locadoe,

conforme informaçõee constanteo no Termo de Referência, para fins do cumprimento

do art. 38, Parágrafo rimico, da t.ei de Licitações.

Atenciosamentê,

JOÃO JI',NIOR

DêcÍeto 12 de de2O22

Rua í2 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.460-000 - CrisópoliíBa -CNPJ: 13.646.922000í-Í2
Tel.: (75) 344$2182 Ramal 2(X E-rnail: licitacoescÍisopolÉ@gíÍÉil.com
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MTNUTA DE EDTTAL DE ucrrAçÃo tto oog

pnecÃo PRESENcTAL No xxx/2023

A PRESENTE l.rcmIçÃo TEm FoR FINALIDAoE REGISTRo DE PREços PARA
FUTURO E EVE]IITUAL FORNECIIENTO DE COMEUSTIVCIS OESTINAOOS AO
ABASTEcTmENTo oA FRorA uuNrcrpAl E EvENTUATS velculos LocADos,
coNFoRTE DISPoSIçÔES oEsTE EDTTAL E INFoRTAçÕES CoNSTANTES No
ANExo r -TERto oe nerenÊtcn.

Rua 12 dê Mârço, &4 - Cenfo - CEP: 46.4E0{00 - CÍisópoli€/Ba
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ í3.ô16.9220001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUI{ICIPAL DE CRISÔFOLIS

CNPJ: 1 3.ô4ô. 92210001 -12

sumÁR|o

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL

oA ATA OE REGTSTRO OE PREçOS..

í.0. DO OBJETO DO PREGÃO.

2.0 - DA DOTAÇÃO ORçATENTÁRIA

3.0-oA mPUGNAÇÂO, CONSULTAS E PEO|DOS DE ESCLARECmEilTOS...........

4.0 - DAS CONDTçÔES PARA pARTrCrpAçÃO.........

5.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAmE

6.0 - DO CREDENC!AmENTO.............

7.0 - DO RECEBMENTO E OA ABERTURA DOS ENVELOPES.

8.0 - DA PROFOSTA DE PREçOS..

9.0 - DO PROCEDIUENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO OAS PROPOSTAS.. íí
í0.0 - DA DOCUmENTAçÂO Oe XaA|L|TAÇÃO..-...- ........................ 15
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CRISóFOLIS

CNPJ: 1 3.646. 922t0001 -12

TIINUTA DE EDITAL OE LICÍTAçÂO
PREGÂO PRESENCIAL NO XXX'2023 - SRP

o muNclPAL DE CRBóPOL|S, ESTADO OA BAH|A, pes§oa jurÍdice de direito púbtico
intemo, inscÍita no CNPJ/MF sob o no 13.646.922000í-Í2, com sede Rua í2 dê Margo, 84 -
Centro - CEP: 48.480400 - CrisópoliíBa, por intermédio do seu Pregoeiro, o Sr. Joáo dê
Deus da Silva Junior, e respectiva Equipe de Apoio, designados pelo Decreto no 016, de 12
de jeneiro de 2022, toma público para conhecimento dos interessados, a abertura do
Processo Administrativo no 018/2023, des Diversa6 Secretarias deste Municlpio, a licitaÉo
na modalidade PREGÂO PRESET{CIAL no XXX/2023, para o Regletro de Progoo, do úpo
tenor Preço - Por ltom, que obsêÍvará os prêcêitos de direito público e em especial as
disposiçôes do Decreto Federal nô 7.892/2013, Decreto Municipal no 11012021, Decreto
Municipal no 11112021, Lei Federal no 10.520/2002 e subsidiariamente as Lei Federal no
8.666/1993, Lei Complementar no 12312006 e posteriores alterâçôes, bem como pelas
condiçôes êstabelecidas no prêsentê Edital e nos seus anexos, observando o seguinte:

OA SESSÃO PTBLICÀ DO PREGTO PRESENCNL

t0tHAs lt02í=

1.í. A sessâo pública sêrá realizada na Sale de Reuniôes, nas seguintes condições:

DATA: XX de xxxxxxx de 2022.

HORÁR|O LOCAL: XXh:XXMIN.

LOCAL DA SESSÃO: Sala de ReunlõeE da Prefeltura tunlclpal, sltuada a Rua í2 de
tarço no 84 - Centro, Crlcópolls - Bâhla.

Formalizacáo de Consultas e Edital: Setor de Licitaçâo - Situada na Rua 12 de Março, 84 -
Centro, Crisópolis-Ba, no horário das I horas às í2 horas, ou ainda pelo e-meil:
licitacoescrisopoli6@gmail.com.

Edital: O Edital ê sêus anexoa poderâo ser adquiridos pessoalmente no Setor de Liciteção
dê3ta Prefeitura.

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o inÍcio da abertura dos
envelopes referentes a este Pregâo sêrâo realizados no primeiro dia útil de funcionamento
da Prefeitura Municipal de Crisópolis - Bahia, que se seguir, s€ outra data nâo tivêr sado

deftnida pelo Pregoeiro.

No local acima indicedo, serâo realizados os procedimentos pertinentes a este Pregâo, com
respeito ao:

1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participaÍ
deste Pregâo;

2. Recebimento da declaraÉo de habilitaçâo e dos envelopes "Proposta de Preços" e
'DocumentaÉo de HabilitaÉo';

3. Abertura dos envelopes 'Proposta de Preços" e exame da conformidade das
propostas;

3MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÁO OOS - PREGÁO PRESENCIAL XrcO2O23
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4. Divulgação das licitrante8 classificadas e das desclassificadas;

5. Conduçâo dos trabalhos relativos aos lances verbais;

6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitaçâo'da licitante detentora do menor
prêço e exame da habilitaçâo e verificaçâo da situaçâo das licitantes pêrante as
exigências contidas neste Edital;

7. Outros que se fizerem necê$áÍios à realizaçâo deste pregâo.

F0IHAS [r
,ç 3ô

DA ATA DE REGISTRO OE PREços

Í. O Registro de Preços será formalizado por intêrmédio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo Vll e nas condiçôes previstas neste Edital;

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste cêÍtame terá vigência dê 12 (dozê) mêsês,
a partir da data da sua essinatura.

I.O - DO OBJETO DO PREGÃO

l.l. A presente licitaçâo tem por finalidade Reglatro de preçoa para futuro e eventual
fomeclmento de cornbustivels deatlnadoa ao abasteclmento da ftota munlclpal e
eventualg veiculoa locadoa, conforme especificaçôes e exigências estabelecidas no anexo
I do Edital do Pregáo Presencial no )ü)U2023 - SRP.

1.2. A quantidadê total anual eproximada do3 itens en@ntra-se no Anexo l- Termo de
Referência.

1.2.1. Ê. vedado êfetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela ata de registro de prêços,
inclusivê o acréscimo de que trata o § íq do aÍt. 65 da Lei ne 8.666. de 1993.
Í.2.2. Estima-se uma aquisiçâo mínima de í0% (dez por conto) dos produtos registredos
para o órgâo gerenciador e órgâos participantes, em cumpímento aos termos do inciso ll,
do art. 9p. do Decreto Federal 7.89?J20í3.
í.2.3. Nâo serâo admitidas adesÕes (caronas) à Ate dê Registro de Preços derivada do
presente processo (art. 9, inciso lll, Decreto Federal 7.89212013').

1.3. Os produtos deverâo ser entregues lmedlatamente após o recebimento da Ordem de
Fomecimênto que será repassado ao Licitante vencedor.

í.4. O prazo de validade da ata de registro de preços nâo será supêrior a doze meses,
incluídas eventuais proÍrogaçôes, conforme o inciso lll do § 3s do ert. 15 da Lei nq 8.666. dê
1993.
1.5. Os fomecimentos, objeto dêsta licitaÉo, deverâo sêr êxêcutados pela empresa gue vier
a 6êr contrateda, e qual devêrá constar o 6eu rcgbtro na ANP (Agâncla Naclonal de
Petróleo), bem como deverá ser pertinentê à aüvidade especilica.

í.6. OA PREUSÃO OA OESPESA

í.6.1. A prêvisâo da desp€se com a execuçâo do objeto desta licitaÉo está registrada nos
autos do Processo Administretivo. O qual sêrá divulgado ao iniciar a Fase de Lances para
enálise e aceitaÉo ou nâo da6 melhores oêrtas.

4MTNUTA DE EDTTAL OE LICTTAÇÁO 008 - PREGÀO PRESENCIAL XXX/2023
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2.0 - DA DOT

2.í. Por se tratar de Registro de Preços náo há Previsáo Orçamentária (§2o do Art. 70,
Oecreto Federal 7.892120131.

3.0 - pA mpucNAÇÃo, coNsuLTAs E pEolDom
3.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Editel, para realizaÉo
do certame, qualquer pessoa fÍsica ou ,jurÍdica poderá solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar os termos deste lnstrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável
solicitante do referido objeto, decidir sobre a petiçâo no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas;

3.2. Acolhida à impugnaÉo @ntra o eto convocatório, será definida e publicada nova data
para a realizaçào do Certamê, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçâo não afetaí a
formulaçâo das propostas;

3.3. Decairá do dirêito de impugnar os teÍmos deste Edital o licitante que náo apontar as
falhas ou irÍegularidadG supostamente existentês no mesmo até o sêgundo dia útil que
antecêder e data de realizaçâo deste Pregâo, hipótese em que a comunicaçâo do suposto
vÍcio nâo podêrá sêr aproveitada a título dê recurso;

3.4. Não serâo conhecidas as impugnaçôes inteÍpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

3.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnaçôês, referentes ao presente
Certame, processada e julgada na forma e nos prazos previstos devêrâo ser protocolados
junto ao Protocolo da Comissâo de Licitaçâo situedo a Rua 12 de Março no 84 - Centro,
Crisópolis - Bahia, ou e-mail: licitacoescrisopolis@gmail.com, de segunda a sexta-feira no
hoÍáÍio de 08hs00min âs í2hs00min;

3.6. A entrega do6 Envelopes refeÍidos no subitem 3.1 , sem que tênha sido
tempestivamente impugnado o pÍesênte Edital, implicará em plena acêitaÉo, por parte dos
interessados, das condiçôes nele estabelecidas;

3.7. Informa@es e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às
especiÍicaçôes do objeto, deste Edital, serâo dados pela Secretaía Solicitante.

4.0- DAS CONDTCÕES em
4.1. POOERÁ PARTICIPAR desta licitaçâo qualquer pessoa jurÍdica, regulaÍmente
estabelecida no PaÍs, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos sêje
compatível com o objêto do presênte Certame, e que satisfaça todas as exigêncies,
condiçôes e normas contidas nestê Edital e seus Anexos, observados o disposto nos itens
"4.2.1.' e "4.2.2.' deste lnstrumento ConvocatóÍio;

4.2. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitaÉo, a paÍticipeÉo de empresas enquadradas em
qualquer das hipótesês a seguir elêncadas:

t{T
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| - Que, em regime de consórcio, qualquer que seje sua forma de constituiçáo, sejam
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

ll - Encontrem-se sob falência, concordata, recuperaçâo judicial ou extrajudicial, @ncurso
de credores, dissoluÉo ou liquidaÉo;

llt - Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitaçôes e contratar com
estra Prefeitura de Crisópolis e/ou declaradas inidôneas para licitar ê/ou contratar com a
Administraçâo Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as
rêabilitadas;

lV - Que tenha como sócios servklores ou dirigentes de órgâo ou enüdede contratante ou
responsável pela licitaçâo;

V - Estejam inadimplentes côm obriga@s assumidas perante a Prefeitura Municipel de
CÍisópolis - Behia.

4.2.1. Nos casos dos itens desünados exclusivamente à ME/EPPruEI, expostos no Termo
de Referência deste Edital, serão aceitos apenas a paÍticipaÉo de empresas que se
enquadrem nas determinaçôes de Lei Complementrar 123/2006 ê posteriores elteraçôes,
observado o disposto nos itens "6.5." à "6.9.2.' deste lnstrumento Convocatório.

4.2.2. k Empresas de Grande Porte, só poderáo participar do6 itens nâo exclusivos à§
ME's, EPP's e MEI's expostos no Termo de Referêncie do Presente Edital.

4.3. A licitante deverá ter ciência de quê 6eu reprêsentantê legal não podeÉ, em hipótese
alguma, representar maÉ de uma firma, sob pena de veriÍicando-se tal situeção, sêr, as
êmprêsas assim representradas, prontamente de6classificadaíinabilitadas, sem que lhes
caiba nenhum ÍecuÍso ou indenização;

4.4. Não será peímitida a paÍticipaçâo, na licitaçáo, de mais de uma empÍesa sob o controle
de um mesmo grupo de pessoas, Íisicas ou jurÍdicas;

4.5. A participaçâo nestê cêrtame implica na aceitaÉo de todas as condições estabelecidas
neste instrumênto convocatório.

5.0 - DA CONDUÇÃO OO CERTAilE

5.1. O presênte CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos teÍmos da
Decreto no 0í6, de 12 de janeiro de 2022, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em
espêcial, as s€uintes atribuiçôês:

| - O credenciamento dos interessados;

ll - O rêcebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentaçáo de
habilitação;

lll - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exeme e a dessificaÉo dos
proponentes;
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL OE CR§ÔPOLIS

CNPJ: I 3.646. 92210001 -12

lV - A conduçáo dos procedimentos relativos aos lancês e à escolha da
lance de menor preço;

V - A adjudicaçâo da proposta de menor preço, quando nâo houver recuÍ6o;

Vl - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

Vll - O recebimento doô recuÍsos; e,

vlll - o encaminhamênto do processo devidamente instruÍdo, após a adjudicaçâo, â
autoridade superior, visando à homologaÉo e a contrataçáo

proposta ou do

6.0 - DO CREOENCIAUENTO

6.í. Para fins dê credênciamento junto ao Pregoeiro, a licitante deverá enviar um
representante munido de documento que o credencie à participaçáo, respondendo o mesmo
pela reprêsêntada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se êxibindo
a Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente.

6.2. O credenciamento far-se-á:

6.2.1 . Por instrumento público ou paÍticuleí de procuraçâo, este último, com firma
reconhecida em cartório, juntamentê com ópia do contrato social e documento com foto do
sócio edministrador da empresa e de seu credenciado, com podêres expressos para
formular ofertas e lances de preço,s e praticar todos os demais atos pêrtinentes ao @Ítame,
em nomê da proponente;

6.2.2. No caso de diretor, 6ócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que
comperecer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentaçâo do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus têrmos adiüvos, do documento de eleiçâo
de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de
pessoas juridicas, conforme o caso, juntamente com ópia de documento com foto, devendo
a documentaçáo mencionada êstar acompanhada de cópia ou de somente cópias
autenticadas, na qual estejam expressos seus poderes pera exêrcêr dirêitos e assumir
obrigaçôes em deconência de tal investidura;

6.2.3. Os documentos aprêsentados deverâo sêr entreguês em oíginal ou por processo de
ópia legÍvel e autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

6.2.4. Os documentos a sêrem autenticados em sessâo por sêÍvidor de Administraçâo
deverâo está acompanhados dos originais sob pêna de serem Íejeitrdos como comproveÉo
do credenciamento, cla§smcação e ou qualificaçáo (habilitaçáo) de licitentê no ceÍtame.

6.3. A falta ou inconeçâo substancial do documento de credenciamento não impedirá a
licitante de entregar os envelopes da proposta e de hebilitaçâo, mas a impedirá de
man ifestiar-sê no certame;

6.4. Os documentos pertinentes a esta fase do Certame, CREOENCIAMENTO, poderáo ser
conferidos com o original pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio.

7
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6.5. As tlcroomprcear e Emprecaa de Pequeno PoÍte terão o tratamento dliere
prevlsto na Lel complemontar no í23, de í4 de dezembro de 2006 e posteriores
alteraçôes;

6.6. A condiçâo de Microempresa ou Empresa de Pequeno poÍte sêrá comprovade
mediante apresêntação da seguinte documentaÉo:

6.6.'1. Certidâo Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicilio em que se
comprove que a empresa participante êstá registrada naquele órgão, devêndo ser emitida
no exercÍcio em que oconêrá a abeÍtura do certame (lnstruÉo Normativa no 36/2012); ou
6.6.2. Declaraçâo do licitante, atêstando, sob as penas da lei, o seu enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo no Anexo Vlll.

6.7. O documento oxagldo no ltem 6.6. dove 3er aprcsontado na fase de
"CREOENCIAMENTO".

6.8. As microempresas e empresas de pequeno poÍte que nâo apresentaíem o documento
solicitado no item 7.6.1 deste Edital conforme o ca8o na fase de credenciamento estarão
abrindo mâo do tratamento diêrenciado lhes concedida pela Lei Complemêntar n' 123 de Í4
de dezembro de 2006e posteriores alteraçôes.

6.9. Com base nos teÍmos do §2o do Art. 18-E, da Lei 14712014, todo benefício aplicável à
microemprêsa, êstabelecida neste Edital, êstende-se a MEI - Microempresa lndividual.

6.9.í. A comprovaçáo de MEI (Microemprêsa lndividual) se dará mediante apresentaÉo do
Certificado de MEI (CCMEI) emiüdo pelo Portal do Emprêendêdor no endereço eleúônico
htto:/lwww.oortaldoemoreendedor.oov.br/mei-microemoreendedor-individuaUccmei.

6.9.2. As MEI's que nâo apresentarem o certiÍicado exigido no item "6.9.1.'deste Edital,
estaÍâo abrindo mâo do tratamênto diêrenciado lhes concedido pele Lei Complementar no.

123 dê 14 de dezembro de 2006 e posteriores elteraçóes.

7.0 - OO RECEBMENÍO E OA ABERTURA OOS ENVELOPES

7.1. A sessâo para recebimento e ebêítura dos envelopes'PROPOSTA DE PREÇOS' e
"DOCUMENTOS DE HABILIÍAÇÃO" será pública, diígida pelo Pregoeiro e se realizará no
local e horário, deteÍminados no preâmbulo deste Edital;

7.2. Declarada aberte a Sessâo, pelo Pregoeiro, ceda licitantê deverá apresentar, por meio
de 6€u representante legal, declaraçâo, @nfoÍme modelo em apenso (Anexo V - "Modelo -
OeclaraÉo de Atendlmento aoa Requlaltos de Habllitaçâo"f, deste Edital, dando cência
de que cumprê plenâmentê os requisitos dê habilitaÉo e, em seguida, entregar ao
Pregoêiro os ênvelopes contendo a proposta de preços ê os documentos de habilitaÉo;

Obs.: Fica estabelecido que, finalizade a fase de credenciamento e dado inÍcio a aberture
dos invôlucros I - Poposta de Preços, nâo sê permiürá no Cêrtame, sob quaQuer
argumento ou pretexto, a admissâo de licitant$ retardatários, a nâo sêr como essistente ao
ato público.

7.3. A declaraçâo de que trata o subitem anteíior, deverá ser êntregue, separademente, dos
envelopes 'Proposta de Preços' e 'Documentaçâo dê HebilitaÉo".
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7.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou
similar;

7.6. O recebimento dos envelopes nâo conferirá às proponentes quahuer direito contra a
Prefeitura de Crisópolis - Behia, obsêívadas as prBcriçóes da legislaÉo especÍÍica;

7.7. lnicialmente, será aberto o Envelope 0í - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02

- Documentação de Habilitação, da licitante de mêlhor propo6ta.

8.0 - DA PROPOSTA OE PRECOS

8.1. É recomendado que e Proposta de Preços seja, ainda deve ser impressa êm papel
peGonalizado da licitante, em uma via, redigida em lÍngua portuguêsa (salvo quanto a
exprêssÕes técnicas de uso conente), sem cota@s altemativas, rêssalvas, rasuras,
emendas ou entrelinhas, datada, rubricade em todas as páginas e assinada na última pelo
representantê legal ou procurador da empresa licitante, além de conter o seguinte:

8.Í.1. ldentaficaÉo sociâ|, no. do CNPJ, endereço completo, CEP, e-mail, fax e telefone da
licitante, bem como, conta coÍrente, nome e número da agência bancária pela qual ocoÍÍêrá
o cédito dos pagamentos a serêm eêtuados pela Prêfêitura, na hipótese de sagra-se
vencedora desta licitaçâo;

8.í.1.í. O nome, estado civil, prolissáo, número do CPF e da Cédula de ldentidade,
domicÍlio e cargo ne emprêsa, da pêssoe que Íicará encanegada da assinatura do contrato
dê@nente desta licitaçâo.

Obs.: Se a licitante nâo tivêr trazido a declaraçâo citade no item 7.2, o Prêgoeiro autorizará o
reprêsêntante legal da empresa com poderes para assinar documentos, (ue a mesma seja
feita na própÍia sessão, ou sê ainda, a referida declaraçâo estiver dentro de um dós
envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitaçâo, podêÉ, o pregoeiro,
na presênça de todes a6 licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, retire-a e o
lecre novamente, êntretanto, a recusa e impossibilidade de emitir tal decleraçâo, impedirá a
paÍticipação da licitante no presentê processo.

7.4. Os envelopês 'Proposta de Preços' e "DocumentaÉo de Habilitação, deverâo ser
apresêntados ao Pregoeiro em envelopes distintos, opacos e lecrados, contendo em seu
erterior as seguintes informaçôes:

ENVELOPE ito 02 - DOCUmENTOS DE HABILTTAÇÃO
PREFEITURA MUMCIPAL OE CRISóPOLIS. BAHIA
[Raáo Soclal e CNPJ da Llcltantel
[Endereço, telefone e Íax da Llcltantel
PREGAO PRESENCIAL SRP NO XXX'2023

I

ENVELOPE Í,lo 0í - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA IIUNICIPAL OE CREóPOLIS . BAHIA
[Razão Soclal ê CNPJ da Llcltantet
[Endereço, telefone e fax da Llcltantel
PREGÃO PRESENCIAL SRP I.IP XXX'2b23
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8.1.2. DescÍiçáo clara e detalhada do objeto, com indicaçáo de todas as inform
necessárias à aêriçâo da qualidede dos produ tos e com indicaÉo das especificaçôes, em
conformidade com o @nstante do Anexo I Termo de Referência, deste Edital. O
proponentê nâo deve sê limitar a simplesmente copiar termo de rêíêrência, quando da
descíÉo das carac{erÍsticas dos produtos, sendo de sua inteira responsa6ilidade o
esclarecimento dos produtos ofertados em sua proposta.

8.í.3. lndicaçâo do preço unitário e total dos itens, em moeda corrente nacional, expresso
em algarismo e por extênso. Havendo divergência entre o prêço em algarismo e por
extenso, prevalecerá este último;

8.í.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
conftlos, contados a partir do dia subsêquente ao da data de entrega das propostas.

8.2. Nos preços propostos e nos lancês que vier a oferecer já deverâo êstaÍ inclusos todos
os custos e despêsas decorÍentes de transporte, seguros, tributos, taxas, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários e quaisquêr outros que, diretia ou indirêtamente, incirlam ou
venham a incidir no fiel cumprimento do fomecimento do objeto. Não sêrá permitido,
portanto, que tais encergos sejam discíiminados em separado;

8.3. As propostrs comerciais que atenderem ao6 rêquisitos destê Edital serão veriÍicadas
pelo pregoeiro quanto a enos aritméticos, que, caso seja necessário, seráo conigidos de
seguinte forma:

8.3.1. se for constatâda discrepância entre valores grafados êm algarismos e por extenso,
prevelêcerá o valor por ertenso;

8.3.2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicaçào do preço unitário pela
quantidade correspondente, prevalecerá o preço unitárioi

8.3.3. se for constatado eno de adiçáo, subtraÉo, multiplicaÉo ou divisâo será considerado
o resultado coÍrigido;

8.3.4. caso a licitante nâo aceite as coneçôes realizadas, sua propostra comercial será
desclassificada.

8.4. Nâo seráo consideradas vantagens nâo previstas no Editrl ou einda beseedas em
ofertas das demais licitentês;

8.5. As despesas deconentes do transporte dos produtos serâo por conta da licitante
ven@dora:

8.6. Em nenhuma hipótesê poderá ser alterada a proposta epresentada, seja quanto ao
preço, às condições de pagamento, aos prazos ou a outra condiÉo quê importe modificação
dos teÍmos originais, a nâo ser nos cesos previstos no item 8.3;

8.7. Não cabêrá desistência da proposta após a fase de habilitaÉo, salvo por motivo justo
decoÍrente de fato superueniente e aceito pelo Pregoeiro;

8.8. A simples epresentaÉo das propostras implica submissâo a todas as condiçôes
estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuÍzo da estrita observância das noíma6
conüdas na legislaçâo mencionada no preâmbulo deste Edital;

= 3ô
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8.9. A Proposta dê Preço
necessários ao fomecimento

será considerada completa, ebrangendo todos os custos
dos Produtos, objeto da presente licitrÉo;

8.10. os prêços propostos serâo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de plêitear qualquer altêraçâo dos mesmos, sob alêgaçáo de eno,
omissâo ou qualquer outro pretexto.

8.11. só serâo aceitas as propostas que consignarem cotaçáo de todes as unidades de
cada item licihdo.

9.0 - DO PROCEDIIIENTO DA SESSÃO E OO JULGAMENTO OAS PROPOSTAS

9.1. No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessâo pública para
recebimento des propGtas e da documentaÉo de habilitaçáo, devendo o interêssado ou
sêu rêpresentante legal proceder ao respectivo crêdenciamento, antes do inÍcio da sessâo,
conforme item 6 dêstê Edital;

9.2. Após Credenciamento seÉ declarada abeÍta a sessâo pelo Pregoeiro, onde nâo seráo
admitidos novos proponêntêsi

9.3. Analisadas as propostias apresentiadas, serâo consideradas classificadas para a fase de
lances, as empresas que, tendo suas propostas, atendila a todas as exigências e condições
deste Edital e seus Anexos, apresêntem o menor preço unitário dos itens;

9.4. Após apresentaçáo da proposta êscÍita, nâo ceberá dêsistência, salvo por moüvo justo
deconente de fato supeÍveniente e aceito pelo Pregoêiro;

9.5. O Pregoeiro, com auxÍlio da equipê de apoio, examinará a aceitabilidade do mênor
preço e a compatibilidade do objeto proposto com as condiçÕes especilicadas neste Edital e
sêus anexos, decidindo motivadamente a respeito, e:

v 9.6. Serâo DESCLASSIFICADAS as propostas escÍitas que:

9.6.í. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, ou
que forem omissas, vagas ou apresentem inêgularidades ou deêitos capezês de dificultar o
seu julgamento, bêm como, as que apresentarem preços ou vantagêns baseadas nas
ofertas de outras licitantes;

9.6.1.1. Os erros meramente formais, nâo serão motivos para desclassiÍicaçáo ou
inabilitação da licitante, desde que seja possÍvel a afêÍiÉo da qualificaçâo da licitante e
entendimento clero de 6uâ proposta.

9.6.í.2. Se a licitante nâo tiver trazido alguma declaração de cunho pessoal solicitada neste
Edital, o Pregoeiro autoÍizerá o rêpresentantê legal da emprêsa com poderes para assinar
documentos, que a mesma seja feita na própria sêssâo, entretanto, a rêcusa e
impossibilidade de emitir tal declaraçâo, impedirá a paÍticipaçâo da licitante no presente
processo.

9.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, moÍmente no que tange aos
aspêctos tributários;

ío$AS ile
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9.6.3. ofertarem preços manifestamente inexequÍveis, assim considerados aqueles que náo
venham a ter dêmonstrado sua viabilidadê através de documentaÉo que @mprove que os
custos dos insumos sâo coêrentes @m os de mercado e que os coeÍicientes de
produtividade são compatíveis com a êxecução do objeto desta licitaÉo;

9.6.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotaçâo de valor zero;
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9.6.5. contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou
descontos nâo previstos neste Pregão, inclusive financiamêntos subsidiados ou a fundo
perdido;

9.7. Abêrtos os ênvelopês contendo es propostas de preços escritas e nâo tendo 6ido
nênhuma destas desclassiÍicadas por quaiSquer dos motivos elencados nos incisos do
subitem anterior, será qualificado pêlo Pregoeiro, para ingresso na fase de lances, o autor
da oferta de valor do item mais baixo e os das ofertas com preço de até 10% (dez por cento)
superiores âquela poderâo fazer novos lencês verbais ê sucessivos, até a proclamaÉo do
vencedor;

9.8. Em nâo havendo, pelo menos, 03 (rês) ofertas na6 condiçôes definidas no subitem
anterior, ou seja, compreendida no percentual de 10oÁ (dez por cento) em relação ao menor
preço para o item ofêrtado, deverâo, os autores das mêlhores propostas escritas em ordem
crescente de valores, eté o máximo de 03 (três), êxcêtuada a melhor proposte, integrar e
relaÉo dê empresas classificadas a participar da disputa de lances vêrbais.

9.9. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classmcadas, de forma sequêncial,
a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposte classiÍicada de maior preço
unitário e os demais, em ordem decrês@nte de valoq conoedendo, a cada uma delas, o
prazo de, no máximo, dois (2) minutos pera oferta de seus lances.

9.10. A desistência em apresêntar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
a exclusâo da licitante de êtapa de lances verbais e na manutençáo do último preço
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

9.11. O Pregoeiro poderá, moüvadamentê, estrabelecer valor ou percentual mÍnimo para
reduÉo dos lances, neste caso, a reduçâo mínima entre oe lances será no valor de R$ 0,í0
(dez oentavos), para o item, mediante prévia comunicaçáo às Licitantes e expressa mençâo
na Ata da Sessáo.

9.í1.1. O Pregoeiro poderá ao longo da sessáo dê disputa de lances, alterar o valor acime
estipulado, conforme o caso, para mais ou para menos, ou mesmo dispensá-lo;

9.12. Havendo apenas uma proposta e desde que etênda a todas as condiçôe6 do Edital e
estando o sêu preço compatÍvel com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita,
devendo o Pregoeiro negociar, visando obtêr preço melhor;

9.13. Nâo poderá haver desistência dos lances ofertedos, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades constantes neste Edital e na legislaçáo aplicável ao presente
Certame;

9.14. Caso náo se realizem lancês verbais, será verificada a conformidade êntrê a proposta
escÍita de menor pre@ e o valor estimado para a contretaçâo;
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9.Í5. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro
examinará a aoeitebilidade da pÍimeira classificada, quanto ao objetó e vaior, decÍdindo
motivadamente a respeito.

9.16. sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentaçáo de habilitaçâo da licitante que a üver foÍmulado, para confirmaÉo das suas
condig6es habilitatórias;

9.í7. Constatado o atendimento das exigências ftxadas no Edital, a licitantê será declarede
vencedora;

9.í8. Se a ofêrta nâo for aceitável ou se a licitante desatender âs exigências habilitatóriaô, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo â
habilitaçâo da proponente, na ordem de classificeÉo, e asaim sucessivamente, até a
apuraÉo de uma proposta que atenda ao Editel, sendo a respêctiva licitante declarada
vencedora;

9.í9. Exaurkla a fase de lances verbais ê da negociaÉo, sê a proposta mais bêm
classiÍicada, no qaro doa Itens não exclualvos para ME'a, EPP'3 o tEl's, nâo tiver sido
ofertada por microempresa ou êmpíesa de pequeno poÍte e houvêr proposta de6tas, igual
ou etê cinco por cênto (5%) superior a melhor proposta ofêrtiada, proceder-se-á da seguinte
forma:

a) A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificede
podeÉ, no prazo de cinco (5) minutos, após a solicitaçâo do Pregoêiro, sob pena dê
preclusão, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do
Certame, situaçâo em que, atendidas as exigências habilitatóÍias, será adjudicado em
seu favor o objeto deste Pregâo;

b) Nâo oconendo à contrataÉo prevista na forma do inciso anterior, serão convocadas
as licitantes remanescentes que porvêntura se enquadrem na condição prevista no
aft. 44 da Lei Complementar no í23, de 14 de dezembro de 2006, na ordem
classificatória, para o exercÍcio do mesmo direito;

c) No caso de equivalência doa valores aprêsentiados peles microêmpresas e empresas
de pequeno porte que sê êncontrem no inteÍvalo estabelecido na alínea "a', deste
subitem, será realizado sortêio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta;

d) O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da
licitante na categoÍia de Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Pofte - EPP.

9.20 Na hipótese da não-contrataÉo nos termos previstos no subitem enterior, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencêdora do Certame;

9.21 . Proclamado o resultiado do julgamento da licitação, o Pregoeiro hanqueará e palavra
aos reprêsentantes da8 empresas presentes pere que, quêrêndo, possam manifestar a
intençâo de inteÍpor recuíso @ntra as decisõês adotades;

9.22. Nâo havêndo quem pretenda re@rer, o Pregoeiro adjudicerá o objeto do Certame em
favor da(s) licitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s);

9.23. Adjudicado o objeto, a(s) licitante(s) vêncedoÍa(s) têrá(ão) o prazo de 02 (dois) dias
úteis, contedo da data de adjudicaÉo, para entregar(em), no Setor de LicitaÉo desta
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Prefeitura, a via escrita de suas respectivas propostas definitivas de preços, devidamente
assinada pelo represêntante legal. É facultado à licitante vencedora entregar ao Pregoeiro,
na reuniâo, disquete ou pendrive ou outro dispositivo êletrônico contendo sua proposta
inicial, para íns de atualizaÉo, impressâo e aposiçâo da assinature do representante legal;

9.24. Atendida a exigência êstabelecida no subitem anteÍior, o pregoeiro, encaminhará os
autos ao Prefeito deste Município de crisópolis - Bahia, para fins de homologação do
rêsultado da licitaçáo;

9.25. Manifestando quahuer das licitantes a intenÉo de reconer, o processo somêntê será
encaminhado para fins de adjudicaçâo e homologaÉo do resultado após o transcurso da
fase recursal;

9.26. Caso entenda necessáío procêder a exame mais detalhado de lances veÍbais ou da
documentiaçâo poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo cíitério, suspender a sessão respectiva,
hipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a data, o horário e o local em que
será divulgado o resultado do julgemento;

9.27. Das reunióes relacionadas com o presente Certame sêrâo lavradas atas
circunstanciadas, as quais serâo assinadas pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de
apoio e também pelos representantes das empresas presentes â sessão;

9.28. Nas atas e quê se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as
licitantes, as reclamaçôes ê requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências
que interessem ao procedimento;

9.29. Caso todas as propostas escritras sejam desclassificades quando do conftonto com os
requisitos estabelecidos neste Editrl, poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critêrio, lixar às
licitantes o prazo de I (oito) dias úteis para a apresêntaçâo de novas ofeÍtas escoimedes
das causas que motivaram a desclassiÍiceÉo, admitindo-se, nestia hipótese, a cotrçáo de
prêços distintos dos inicialmente ofertados;

9.30. O procedimento do subitem antêrior poderá sêr adotado também no caso de
inabilitrÉo de todas as licitantes, hipótese em que a nova documentaÉo deverá ser
epresentada ao PÍegoeiro no prazo 6 (oito) dies úteis, contado da data da lavratura da
respec{úa Ata;

9.31. O Pregoêiro e/ou o Prefeito deste MunicÍpio de Crisópolis - Ba poderâo soliciter
esclarecimentos, pare@res e promover diligêncies destinadas a elucidar ou a complementar
a instrução do processo, sempre que julgarem necessário, Íixando prazo aos setores
competentes ou às licitantes pare o atendimento, vedada, por perte destas, a inclusáo
posterior de infoÍmeção que deveria constar originariamente da proposta/documentaçâo;

9.32. Se nâo houvêr têmpo suficiente para a abêÍture dos envelopes "Proposta de Preços'ê
"Documentaçâo de HabiliteÉo" em um único momento, ou, ainda, se os trabelhos não
puderem ser concluldos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato,
o§ motivos seráo consignados em ata e a continuaçâo dar-se-á em sessáo a ser convocada
posteriormente;

9.33. Havendo interrupçâo dos trabalhos os envelopes náo abeÍtos, dêpois dê serem
rubricado6 no fecho, obrigatoriamente, pêlo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e
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pelos representantes legais das licitantes prêsentes, ficarâo sob a guarda do Pregoei
nova rêunião opoÍtunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos;

9.34. Todas as propostas de preços e3critias e os documentos de hebilitaçâo serão
rubricados, obrigatoÍiamênte, pelo Pregoeiro, pela equipê de apoio e pelos representiantes
l€ais das licitantes presentes à sêssão dêstê Pregáo;

9.35. Após a homologaÉo do presente cêrtame, a licitante cuja documentaçáo nâo tiver
sido examinada terá o prazo de 30 (trinta) dias para rêcolher o respêctivo envelope junto ao
Setor de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Crisópolis - Ba, Íindo o qual o envelopê e seu
conteúdo serão ftagmentadoô.

ffi \Çre

10.1. A Licitante deverá apresentar a documentaçáo de habilitação, na forma preconizada
no subitem 8.4, deste Edital, obÍigatoÍiamente, dentro do Envelope no. 02 - DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO;

10.1.1 . Os documentoô necessários â habilitaçâo poderáo sêr apresentados em original, em
cópia autenticada por cartório ou, em cópia simples, desde que, seje apresentado o
respectivo orílinal, para conferência pelo Pregoeiro ou por sua equipê de apoio;

10.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos
deverâo vir fora do envêlopê no. 02, a Íim de evitar transtomos ê facilitar os trabalhos do
Pregoeiro;

10.í.3. Pare participar do presênte CeÍtame a6 empresas interessades deverâo apresentar
toda a documentaçâo comprobatória da necessária qualilicaçâo no que se refere à:

a) HabilitaÉo.iurídica;

b) Regularidade fiscal e trabalhista;

c) Qualificação econômica e ftnanceira;

d) Qualificaçâo Técnica;

ê) Oeclareçóes de atendimento ao instrumento convocatório.

10.2. A IIABILITAçÂO JURiOICA será comprovada, mediante a apr$entaçâo da seguinte
documentação:

í0.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, atravês de certidâo da Junta
Comercial;

10.2.2. Ato constitutúo, êstaMo ou @ntÍeto social em v§or, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôês, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores. No caso de alteraçôes será admitido o
estatuto ou o contftrto consolidado:

10.2.3. lnsoiçâo de ato consütutivo, no caso de sociedade civil acompanhade dê prova da

diretoria êm exercÍcio;

até
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10.2.4. Decreto de autorizeçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
funcionamento no País, e ato de rêgistro ou autorizaçâo para funcionamento expeàido
órgão compêtente, se a eüvidade assim o exigir, bem assim, documenio em
idenüÍicados os seus edministradoíes.

10.3. A REGULARIDAOE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada, mediante a
apresentaÉo dos seguintes documentos:

10.3.1. Prova de ln6cíçáo no cadastro Nacional de pessoas JurÍdicas (cNpJ), através do
rêspectivo Comprovante de lnscÍiçáo e de Situaçâo Cadastral, emitido pela Receita Federal;

,em
pelo
que

í0.3.2. Prova de inscriçáo no cadestro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo dê atividade e compatÍvel
com o objeto contratual;

í0.3.3. Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Federal e relativa â Seguridade
Social com a apresêntaçâo da CêÍtidâo Conjunta Negativa ou Certidâo Conjunte Positiva.
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União. CeÍtidâo êmitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no 1 .751, de O2|1U2O14;

10.3.4. Prova de rêgularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a aprêsênteÉo da
Certidão Negativa ou Certidâo Positiva, com efeitos de negaüva emitida pelo Estado, relaüvo
ao domicilio ou sêde da licitante, pertinente ao seu remo de atividade e compatÍvel com o
objeto contratual, ou sêja, atinênte aos débitos estaduais;

'10.3.5. Prova de regulaÍidade Íiscal para com a Fazenda Municipal, com e apresentaçào da
CêÍtidáo Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

Í0.3.6. Prova de regulaÍidade relative ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços -
FGTS, através da apresentaçâo do CRF - Certilicado de Regularidade do FGTS, emitido
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situaÉo reguler no cumprimento dos
encargos sociais instituÍdos por Lei;

10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaÉo de certidâo negativa, nos termo8 do Íítulo Vll-A da Consolidaçâo
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nc 5.452, de 1c de maio de 1943.' (NR).

10.4. A QUALIFICAçÃO ECONÔmICOfINANCEIRA será comprovada, mediante a
apresentaÉo da seguinte documentaçâo:

í0.4.1. CeÍtidôês Negativas dê Falência ê Concordata, expedidas pelo Cartório da
Distribuiçâo Judiciel da locelidadê onde a empresa tem sua sede ou através da lntemet,
expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

10.4.2. Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercicio social, já
êxigÍveis e aprês€ntados na forma de lei, que comprovem a boa situaçâo finanoeire de
empresa, vedada a sua substituiçào por balancêtes ou balanços provisórios, podendo sêr
atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) mêses da data de
aprêsentação da proposta.

10.4.2.1. As Empresas dê Pequeno PoÍte (EPP), as Microempresas (ME), ê os
Microempreendedor lndividual (MEl), optentes pelo Simples Nacional, serâo dispensadas da
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demonstração do Balanço Patrimonial (10.4.
contando que compnoveím o 3eu enquadiam
da Recelta Federal do Brasll.

2), conforme o aft. 27 da Lei 123/2006,
ento atÍavés da consulta impreasa no alte

10.5. A QUALIFICAçÂo rÉcMcA será comprovada, mediante a apresentaÉo da seguinte
documentaÉo:

10.5.1. comprovação de aptidâo para desempenho dê ativadade pertinente ê compatlvel em
características, quantidades e prazos com o objêto licitado, mediante apresentaçâo de um
ou mais Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurÍdice de direito público ou
privado, em nome e favor da empresa licitante, comprovando êxperiência enterior no
fornecimento igual ou similar ao objeto da licitaçào, compatÍveis em características,
quantidades e prazos com as espedÍica@s constantes no teÍmo de referência;

í0.5.2. Alvará de funcionamento da Prefeitura Municipal do domicÍlio ou sêde de licitante,
nos casos de Alvará de exercÍcios anteriores exigirá a taxa do ano v,gente devidamênte
paga;

10.5.3. Registro emiüdo pela Agência Nacional de Petróleo e/ou publicaçâo atualizada, o
qual deverá ser pêÍtinentê â atividede especifica, ou seja, revendedor verejista, retalhista ou
disúibuidor, que comprove estar a licitante devidamente registrada na ANP.

í0.6. As DECLARAçÔES OE ATENOITENTO eo instrumento convocatório deverâo ser
apresentradas em papel timbrado (peBonalizado) de empresa, mediente a epresentaçâo da
sêguinte documentaÉo:

10.6.1. A Declaração em papel timbrado (personalizedo) de empresa que nâo emprega
menores de dezoito anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre e, em qualquer
úabalho menores de dezess€is anos, ôalvo na condiÉo de aprendiz, a pertir dê quatorze
anos, conforme disposto no lnciso x)ülll, do aÍt. 70, da ConstituiÉo Federal, conforme
modelo no Anexo lll ("todêlo - Í)eclaiação Relatlyo ao Trabalho de fenoreE").

10.6.2. A DeclaraÉo relaüva a Fetos lmpeditivos, em papêl timbredo (pêrsonelizado) da
empresa que não está inidônea, nem sê encontra im@ida de licitar e contratiar com a
Administraçâo Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que
está ciente da obrigatoriedade dê infoímar ao MunicÍpio de CRISÓPOLIS - BA a
supêNeniêncie de qualquer fato que passe a carectêÍizar qualquer um desses
impedimentos, confoÍme modêlo no Anexo lV ("tlodelo - Declaraçâo lnexlsêncla de
Fatoo lmpeditlvoo").

í0.7. A DOCUMENTAÇÂO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por
meio dê qualquer processo de fotocôpia legÍvel. Caso algum documento de habilitação
tenha sido emitido pela lntemet, o mesmo terá sua autenticidade condicionada à verilicação
no respec{ivo sÍtio, devendo, ainda, ser obsêrvedo o s€uinte:

a) Todos os documêntos apresentrados para habilitaçâo deverâo êstar obrigatoriamente,
na validade, em nome da empresa que irá paíticipar do prêsente Cêrtame @ntendo o
mesmo CNPJ, ressalvada e êxcêçáo previstia nestê Edital;

b) Sê o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar êm nome da matriz ou,
sê for a filial, todos os documentos deverâo estar obrigatoriamênte em nome desta,
exêêto aquêles que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
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somente em nome da matriz. A referida comprovaçâo, que é obrigatória,
exclusiva responsabilidade da licitante;

éde

c) Acompanhados, quando emitidos em lÍngua êstrangeira, da traduçâo para língua
portuguêsa, efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consulaÍizados ou
registrados no cartório de TÍtulos e Documentos. Documentos de procedência
estrangeira, mas emitidos em lÍngua portuguesa, também deverâo ser apresentados
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de TÍtulos e Documentos.

10.8. constatando o atendimento das exigências previstas no Editel, a licitantê será
declarada vencedora, sendo-lhê edjudicado o objeto da liciteçâo pelo próprio pregoeiro, na
hipótese de inêxistência de recursos administrativos, ou pela Autoridade Superior, na
hipótese de êxistência de recursos administrativos:

10.9. Se o licitante desatendêr às exigências prêvistas neste ltem, o Pregoeiro examinará a
oferta subsequente na ordem crescênte dê classificação, veÍificando a sua aceitabilidade e
procedendo a sua habilitaÉo, repetindo esse proc€dimento sucêssivamente, se for
necessáÍio, até a apuraçáo de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo
licitante declarado vencedoq

10.10. Em sê tratando de MICROEMPRESA, EMPRESA OE PEQUENO PORTE OU
MICROEMPREENOEOOR INDIVIDUAL, a comproveçâo de Regularidade Fiscal somente
será exigida para efeito dê a$inatura do contrato, entretanto, para assegurar a participaçâo
neste Certame, deverá a microemprese ou empresa de pequeno porte apresentar toda
documentração exigida no subitem 10.3 deste Edital, mesmo que apresente alguma
restÍiçâo;

10.í 1. Havendo alguma restriçâo, para o ceso do subitem anterior, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que proponente for
declarada vencedora do Cêrtamê, pronogável por igual perlodo, a critério da AdministreÉo,
para regularizaÉo da documêntação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de
evêntuais cêÍtidôês nêgaüves ou posiüvas com efêito de certidâo nêgativa;

Í0.12. A nâo regulaÍizaçâo da documentaçâo implicará decadência do direito à contrataÉo,
sem prejuÍzo das sançôes previstas no art. 70 da Lei no 10.5201200,2, sendo facultado â
Administraçáo convocar as licitantes rêmanes@ntes, na ordem de classiftcaçâo, para
retirada da Nota de Empenho, ou revogaÉo a licitação;

10.13. O Pregoeiro manterá, em sêu poder (sob a guarda da Comissâo de LicitaÉo), os
documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologaçáo da
licitação, devendo as licitantes retirá-los ao Íim imediato deste perÍodo, sob pena de
inutilização dos mesmos.

í0.í4. Serão Inebllltados os llcltentes que não aprcsentarcm queasquêr do3
documentos llttadoa aclma, aprccentarem documentos com data de valldade vencada
ou com naauraa ou entrellnhas que ponha em dúvlda a vêracldad€ doe dadoc, exceto
o que dlepõe o aÉ.43, §lo, da Lel Complementar no í2312006 e po3teÍlonBâ alterações.

íí.1. As obrigaçóês decoÍrentes da presente licitaçáo serâo formalizadas mêdiante lavratura
da rêspectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo MunicÍpio, e o(s) licitante(s)

3
mui§ ir
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